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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015  
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL-MG. 

 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de cargos do seu Quadro de Pessoal, discriminados no Anexo I, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 

O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 
 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Cargos: o concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, dos que vagarem ou forem criados na sua vigência. O número 

de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da inscrição são os constantes do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 

1.2. Local de trabalho: Prefeitura Municipal, inclusive nas unidades da zona urbana ou rural. 
1.3. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 
1.4. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua posse, terão suas relações de trabalho regidas pelo 

Estatuto do Servidor Público do Município de Bandeira do Sul e legislação municipal aplicável. 
1.5. Atribuições dos cargos: são as constantes do Anexo IV deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no § 1º do 

art. 12 da Constituição da República e amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica, conforme 
item 10.6 alínea “m”. 

2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
2.4. Ter, na data da posse, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício do cargo o exigir  e os 

requisitos exigidos para o provimento do cargo. 
2.5. Ter, na data da posse, a idade mínima de 18 anos completos. 
2.6. Gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo. 
2.7. Ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao cargo, na forma de Laudo Médico Oficial. 
2.8. Não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 (setenta) anos, em obediência 

ao Art. 40, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
2.9. Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição. 
2.10. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Disposições Gerais 
3.1.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este concurso e da legislação 

pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 
3.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, via Internet.  
3.1.3. A Prefeitura de Bandeira do Sul e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e 

endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 
3.1.4. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição, apurada a qualquer 

tempo, implicará na convocação do candidato para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os esclarecimentos e a 
documentação necessária. 

3.1.5. A Prefeitura e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.  

3.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à taxa são pessoais e intransferíveis. 
3.1.7. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto 

para os candidatos que se enquadrarem no item 3.2.1. 
3.1.8. Não haverá inscrição condicional, via fac-simile,  e/ou extemporânea. 
3.1.9. O candidato portador de deficiência além de declarar no Requerimento Eletrônico de Inscrição,  a sua condição de deficiente 

físico, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado no item 
5.5. deste Edital. 

3.1.10. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso. 
3.1.11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 
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3.1.12. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada no 
site, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, mesmo que sejam 
para cargos diferentes.   

3.1.13. O valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo será devolvido no prazo de 10 dias úteis, mediante 
comprovação e solicitação do candidato, por escrito, endereçado ao IMAM, constando os dados necessários para sua 
devolução. 

3.1.14. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de cancelamento, suspensão, alteração da data prevista 
para realização da prova ou não realização do Concurso Público.  

3.1.14.1. A restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do 
preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pelo IMAM, em seu site ( www.imam.org.br ), no horário 9h às 
12h e das 13h30 às 17h de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com 
Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  
CEP.: 31.030-500 e no Posto de Informações, localizado na rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 305, Centro, Bandeira do 
Sul-MG, no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira, nos prazos estabelecidos nos itens 3.1.14.3. e 3.1.14.4. 

3.1.14.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 3.1.14.1., desde a data 
de publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 

3.1.14.3. No caso de cancelamento, suspensão e não realização do Concurso Público o formulário de restituição, devidamente 
preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 30 (trinta) 
dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no Posto de Informações, localizado na rua Dr. Afonso Dias de 
Araújo nº 305, Centro, Bandeira do Sul-MG, no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com 
AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.14.4. No caso de alteração da data prevista para realização da prova o formulário de restituição, devidamente preenchido e 
acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 20 (vinte) dias anteriores 
à nova data de realização das provas, no Posto de Informações, localizado na rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 305, 
Centro, Bandeira do Sul-MG, no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por meio 
de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 
Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.14.5. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 20 (vinte) dias seguintes ao término do prazo fixado nos subitens 
3.1.14.3, 3.1.14.4, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo formulário de restituição. 

3.1.14.6. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do pagamento 
da inscrição até a data da efetiva restituição. 

3.1.15. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.16. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição, arcando o mesmo com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 

3.1.17. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet nos sites www.imam.org.br  e www.bandeiradosul.mg.gov.br e 
estará disponível, para consulta, na Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 

 
3.2. Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
3.2.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa renda ou que 

comprove a limitação de ordem financeira, por meio de quaisquer documentos legalmente admitidos, poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, somente para uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso, 
exclusivamente nos dias 10, 11 e 12 de agosto de 2015.  

3.2.2. O formulário de solicitação de isenção conforme Anexo VI deste Edital, também estará disponível para impressão na página 
eletrônica www.imam.org.br (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul-MG – Edital 
001/2015/Informações do Concurso) e no site da www.bandeiradosul.mg.gov.br  

3.2.3. Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
3.2.3.1. preencher o formulário de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição conforme Anexo VI. 
3.2.3.2. apresentar cópia da carteira de identidade. 
3.2.3.3. comprovar a situação do item 3.2.1 de uma das formas abaixo: 

a) para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que trata o 
Decreto nº 6.135 de 26/06/07 deverá preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação Social – 
NIS, atribuído pelo CADÚnico. 

b) para o candidato membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; deverá comprovar 
mediante a apresentação de cópias das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – que contenham a 
foto, a qualificação civil, a anotação do último contrato de trabalho e a página subsequente de todos os membros da 
família, bem como comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) dos três últimos 
meses, que prove mesmo domicílio. 

c) para o candidato hipossuficiente, declarar de próprio punho de que a sua situação econômica financeira não lhe permite 
pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
de sua declaração. 
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3.2.4. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade 
organizadora do Concurso Público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

3.2.5. Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será analisada pelo IMAM que 
poderá solicitar da Secretaria de Assistência Social do município onde reside o candidato, a comprovação da veracidade das 
informações prestadas. 

3.2.6. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros 
documentos complementares. 

3.2.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

3.2.8. O formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e assinado, a cópia da  
Carteira de Identidade  e a documentação comprobatória especificada no item 3.2.3.3. alíneas “a e b”  poderão ser: 
a) entregues no Posto de Informações, localizado na rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 305, Centro, Bandeira do Sul-MG, 

no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira, no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
b) enviados via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 

Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
 

3.2.9. O formulário de pedido de isenção, a cópia da Carteira de Identidade e a documentação comprobatória deverão ser 
entregues em envelope fechado contendo, na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul – Edital 001/2015  – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição. 

3.2.10. Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de formulários de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

3.2.11. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico. 
3.2.12. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 3.2.3.3. 
d) não observar o prazo estabelecido no item 3.2.1. 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.2.13. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será 
publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br, no dia 
25/08/2015, em ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

3.2.14. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste concurso. 
3.2.15. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 

conforme o disposto no item 4 e seus subitens. 
3.2.16. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 26, 27 e 28/08/2015 por uma 

das seguintes formas: 
a)  ser entregue no Posto de Informações, localizado na rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 305, Centro, Bandeira do Sul-MG, 

no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira.  
b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 

Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500.  
3.2.17. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente, por intermédio de procurador ou via correios em envelope fechado, no 

período recursal, conforme o disposto no item 3.2.16 alíneas a e b, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul – Edital 001/2015, 
Indeferimento da Isenção da Taxa de Inscrição, nome completo, identidade e cargo. 

3.2.18. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  , no dia 08/09/2015. 

3.2.19. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes, assegurado o direito do contraditório e a ampla defesa. 

 
3.3. Outras informações referentes à inscrição: 
3.3.1. A relação de candidatos inscritos no Concurso será publicada no dia 22/09/2015 nos sites www.bandeiradosul.mg.gov.br e  

www.imam.org.br (clicar Concursos em Andamento/ Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul – Edital 001/2015/informações 
do concurso/relação de candidatos inscritos no Concurso).  

3.3.1.1. O candidato que pagou a inscrição e seu nome não constar na relação de candidatos inscritos no Concurso, poderá 
enviar para o email: concursos@imam.org.br nos dias 23, 24 e 25/09/2015 o comprovante de pagamento da inscrição 
bem como o respectivo boleto. 

3.3.1.2. Após análise será divulgada nos sites  www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  a relação definitiva dos 
candidatos inscritos no Concurso. 

3.3.2. O candidato receberá pelos Correios, no endereço indicado no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Cartão de Inscrição 
contendo o local, dia e horário de realização da prova. No caso do não recebimento do Cartão até o dia 07/10/2015 ou 
receber com incorreções o candidato poderá entrar em contato pelo telefone (31) 3324-7076, no horário de 9h às 17h ou 
verificar a relação de candidatos inscritos com local de prova no site www.imam.org.br. 
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3.3.3. É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Inscrição, seu nome, o número do documento utilizado para inscrição, a 
data do seu nascimento e o  cargo pleiteado.  

3.3.4. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição, serão 
anotados pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova. 

3.3.5. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato, deverá ser corrigido enviando e-mail para 
concursos@imam.org.br  ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul – Edital 001/2015, Correção da Data 
de Nascimento, nome completo, identidade e cargo pretendido. 

3.3.6. O candidato que não solicitar a correção dos dados deverá arcar exclusivamente com as consequências advindas de sua 
omissão. 

3.3.7. O candidato deverá comparecer ao local da prova com documento oficial de identidade com foto. 
3.3.8. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 9h às 17h 

horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br 
 
4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1. Período: a partir das 10h do dia 10/08/2015 até às 23h59 do dia 10/09/2015. 
4.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imam.org.br   

O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, 
durante o período de inscrição, diretamente ao Posto de Atendimento, localizado na rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 
305, Centro, Bandeira do Sul-MG, no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos, munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto 
bancário. 
Será disponibilizado no endereço acima citado, pessoal capacitado para atender o candidato, inclusive no 
preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição e na impressão do boleto bancário. 

4.3.  Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br  (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Bandeira do 

Sul-MG – Edital 001/2015/Inscrição on line); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário normal 

de funcionamento, até o dia 11/09/2015. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando o primeiro 
dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde que o 
pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 
4.4. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer 
outra via que não a especificada neste Edital. 

4.5. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens  
4.1., 4.2. e 4.3. 

4.6. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  
4.7. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado. Para esse fim, o boleto deverá estar 

autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento.  

4.8. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras.  

4.9. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. 

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas  5% (cinco por 
cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste concurso, conforme previsto no Art. 54 da Lei Complementar Municipal nº 
062, de 15 de setembro de 2009. 

5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, utilizar-se-á arredondamento, na 
medida da viabilidade das vagas oferecidas, reconhecendo a impossibilidade de arredondamento no caso de majoração das 
porcentagens mínima (5%) e máxima (20%) previstas no Decreto nº 3.298 de dezembro de 1.999 e Lei 8.112 de 11 de 
dezembro de 1.990 respectivamente. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 
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5.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o mesmo 
percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso.  

5.4. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  
a) informar se é portador de deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
d) enviar laudo médico conforme item 5.5. 

5.5. O candidato portador de deficiência deverá entregar pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de 
inscrição, no endereço rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 305, Centro, Bandeira do Sul-MG, no horário 11h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, ou enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições, 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença-CID,  bem como a provável causa da deficiência.  

5.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de realização 
das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá 
o mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia 
da prova ou posteriormente.  

5.7. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 5.5 o Requerimento Eletrônico de Inscrição será 
processado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não podendo o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.8. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 5.5, deste Edital. 

5.9. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada 
a legislação específica. 

5.10. O candidato portador de deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 5.4. alínea “c” deste Edital, 
não indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo 
Médico, conforme disposto neste Edital, no item 5.5., até o término das inscrições.  

5.11. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.12. O candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

5.13. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.14. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de necessidades 
especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a 
evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

5.15. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao cargo a que concorre considerando o grau de 
deficiência. 

5.16. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e 
regulares. 

5.17. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 
permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 

5.18. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo 
pretendido, que após análise do recurso citado no item 9.1.5., o mesmo for indeferido e esgotadas todas as instâncias 
possíveis de recurso será eliminado do concurso, com a consequente anulação do ato de posse correspondente. 

5.19. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da                 
5ª (quinta) vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por 
diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato portador de deficiência 
melhor classificado no cargo. 

 
6. DO PROCESSO SELETIVO 
O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prova de Redação, Prova de Títulos e 
Prova Prática, conforme discriminação abaixo: 
6.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível semi-alfabetizado, alfabetizado e fundamental, de caráter 

eliminatório e classificatório, constando de 20 (vinte) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 05 (cinco) 
pontos por resposta correta, com duração máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o 
mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 
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6.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível médio, de caráter eliminatório e classificatório, constando de 
25 (vinte e cinco) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 04 (quatro) pontos por resposta correta, com 
duração máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por 
cento) dos pontos. 

6.1.2. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para os cargos de nível superior, de caráter eliminatório e classificatório, constando 
de 40 (quarenta) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 2,5 (dois e meio) pontos por resposta correta, 
com duração máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta 
por cento) dos pontos. 

6.1.3. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem os Anexos II e III deste Edital. 
 
6.2. Prova de Redação: para os cargos de Professor, de caráter classificatório, composta de uma dissertação versando sobre 

tema da atualidade, com o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 30 (trinta) linhas no valor máximo de 20 (vinte) pontos. 
6.2.1. Somente será corrigida a Prova de Redação do candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha, e escrita com caneta esferográfica azul ou preta. 
6.2.2. Serão analisadas e atribuídas as seguintes pontuações na correção da prova de redação: 

a) 5 (cinco) pontos, conhecimento e domínio técnico do tema; 
b) 5 (cinco) pontos, coerência das idéias e clareza da exposição; 
c) 10 (dez) pontos, uso da gramática - adequação vocabular, ortografia, acentuação, pontuação, morfologia, sintaxe de 

regência, sintaxe de concordância e sintaxe de colocação pronominal e paragrafação. 
 

6.2.3. Durante a realização da Prova de Redação não será permitida qualquer consulta ou comunicação entre os candidatos, ou a 
utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

6.2.4. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho será 
considerado na correção da Prova de Redação. 

6.2.5. Será atribuída nota ZERO à Prova de Redação nos seguintes casos: 
a) For redigida fora do tema proposto; 
b) For escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 
c) Estiver em branco; 
d) Apresentar letra ilegível; 
e) Não obedecer aos números mínimo e máximo de linhas exigidas. 
 

6.2.6. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Prova de Redação serão realizadas no mesmo dia, hora e local e terão duração, 
juntas, máxima de 04 (quatro) horas. 

6.2.7. O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, implementado à partir de 1º de janeiro de 2009, não será exigido para efeito de 
avaliação, tendo em vista que, nos termos do Decreto 7.875 de 27de dezembro de 2012, o uso dessa nova norma 
ortográfica é facultativo até 31 de dezembro 2015. 

6.2.8. Para a Prova de Redação será adotado critério que impeça a identificação do candidato por parte da Banca Examinadora, 
garantindo assim o sigilo do julgamento. 

 
6.3. Prova de Títulos: para todos os cargos, de caráter classificatório no valor máximo de 08 (oito) pontos sendo pontuada de 

acordo com a tabela abaixo: 

TÍTULOS 
PONTOS POR 

ESPECIFICAÇÃO 
Doutorado na área de atuação do cargo pretendido pelo candidato. (Fotocópias autenticadas do 
Diploma de grau de doutor ou certidão de conclusão + histórico escolar autenticado). 

03 (três) pontos 

Mestrado na área de atuação do cargo pretendido pelo candidato. (Fotocópias autenticadas do Diploma 
de grau de mestre ou certidão de conclusão + histórico escolar autenticado). 

02 (dois) pontos 

Curso de Pós-Graduação: (Mínimo de 360 horas) em nível de especialização ou Aperfeiçoamento na 
área de atuação (Fotocópias autenticadas de Diplomas ou Históricos Escolares ou certificados de curso 
de pós-graduação em nível de especialização lato sensu, com carga horária mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas, expedido por instituição oficialmente reconhecida pelo MEC ou Conselho Estadual 
ou Federal de Educação). 

01 (um) ponto 

Experiência Profissional, na iniciativa privada, como autônomo, no Serviço Público Federal, Estadual ou 
Municipal, estando relacionado diretamente com o cargo a que concorre, limitado a 03 (três) pontos. 

0,5 (meio) ponto por 
ano de experiência 

 
6.3.1. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

a) Apenas serão analisados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
b) A experiência profissional no serviço público deverá ser comprovada mediante certidão original ou cópia autenticada de 

tempo de serviço, expedida pelo órgão competente (Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou 
indireta), que ateste a qualificação do candidato, a função desempenhada e respectivo período, devidamente assinada 
por representantes e em papel timbrado da instituição, ou cópia autenticada das folhas de qualificação civil (frente e 
verso) e folhas de contrato de trabalho da carteira de trabalho (CTPS). 
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c) A experiência profissional na iniciativa privada deverá ser comprovada mediante cópias autenticadas das folhas de 
qualificação civil (frente e verso) e folhas de Contrato(s) de Trabalho na  Carteira de Trabalho (CTPS). 

d) A experiência profissional dos autônomos deverá ser comprovada mediante apresentação de cópias autenticadas do 
Registro de Inscrição da Prefeitura onde atua, acompanhada dos respectivos comprovantes de pagamento do ISS. 

e) Será considerada como data limite para comprovação de experiência profissional até 31 de dezembro de 2014. 
f) É vedado ao candidato se valer de contagem paralela de tempo de serviço para fins de título, não podendo ocorrer 

contagem em duplicidade, quando no mesmo período o candidato porventura tiver 02 (dois) vínculos empregatícios em 
jornada de trabalho dobrada em uma mesma instituição ou em instituições diferentes. 

g) Não será considerado, para efeitos de experiência profissional, o período de estágio desempenhado pelo candidato. 
h) Não serão computadas frações de ano trabalhado, podendo entretanto serem somados tempos em períodos distintos. 
i) A comprovação de títulos referentes a cursos de doutorado, mestrado e pós-graduação através de diplomas ou 

certificados somente terão validade se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC ou Conselho 
Estadual ou Federal de Educação que autoriza o funcionamento do respectivo curso de pós-graduação realizado. 

j) A regra acima também se aplica à comprovação de títulos referentes a cursos que ainda não foram expedidos diplomas 
e/ou certificados, que forem comprovados através de declaração de conclusão de curso. 

k) Ainda, somente será considerado válido o título se com declaração de término do curso, com conclusão e apresentação 
de monografia (se houver), e ainda, se declaração com data de expedição de até 180 (cento e oitenta) dias, após 
conclusão do referido curso, uma vez que após este prazo somente será aceito diploma e/ou histórico escolar, por tratar-
se o prazo de 180 dias o prazo máximo para expedição do certificado e/ou histórico escolar pela instituição de ensino. 

l) Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato está regularmente matriculado em 
curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de 
conclusão de curso somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi 
integralmente concluído. 

m) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação “lato sensu”, em nível de especialização, deverão 
atender aos seguintes aspectos: a) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em 
nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, emitida pela 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial 
da União de 9 de abril de 2001, Seção I, p. 12 deverão conter - ou ser acompanhados de – histórico escolar, do qual 
devem constar, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada 
uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; período e local em que o curso foi 
realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico; título da monografia ou do trabalho final do curso 
e nota ou conceito obtido; declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na 
Resolução CNE/CES nº 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de Cursos ministrados à 
distância. Esta exigência está amparada pelo art. 12 da Resolução CNE/CES nº 1; b) Os diplomas ou certificados de 
conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 
CNE/CES nº 3, de 5 de outubro de 1999, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1999, Seção I, p. 52 
deverão mencionar a área específica do conhecimento a que corresponde, e conter, obrigatoriamente, a relação das 
disciplinas, sua carga horária, a nota ou conceito obtido pelo aluno; o nome e a titulação do professor por elas 
responsável; o período em que o curso foi realizado e a declaração de que o curso cumpriu todas as disposições da dita 
Resolução. Esta exigência está amparada pelo art. 5º da Resolução CNE/CES nº 3; c) Os diplomas ou certificados de 
conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 
CNE/CES nº 2, de 20 de setembro de 1996, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 1996, Seção I, p. 21183, 
deverão conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada 
uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; o critério adotado para avaliação do 
aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho 
acadêmico e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução 
CNE/CES nº 2. Esta exigência está amparada pelo art. 11 da Resolução CNE/CES nº 2; d) Os diplomas ou certificados de 
conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide da Resolução 
CNE/CES nº 12, de 6 de outubro de 1983, emitida pelo Conselho Federal de Educação do Ministério da Educação, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 1983, Seção I, p. 18.233 deverão conter - ou ser acompanhado 
de – histórico escolar, do qual devem constar, obrigatoriamente, cada uma das disciplinas e o nome e qualificação dos 
professores responsáveis por elas; o critério adotado para avaliação do aproveitamento; período e local em que o curso 
foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico e declaração da instituição de que o curso 
cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 12. Esta exigência está amparada pelo parágrafo 
único do art. 5 da Resolução nº 12/83; e) outras Resoluções que amparem os diplomas expedidos. 

n) Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina – tais como declarações, certidões, comprovantes de 
pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no item anterior, 
ou documentos que não estejam em consonância com as Resoluções citadas não serão considerados para efeito de 
pontuação. 

o) Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo MEC. 
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p) Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades estrangeiras só terão seus 
cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados, conforme as regras 
estabelecidas pelo MEC.  

q) Os títulos deverão ser apresentados mediante original ou cópia devidamente autenticada em cartório. 
r) O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor 

máximo estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como o valor máximo de 08 (oito) pontos da 
avaliação dos títulos, serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta 
com a área pretendida pelo candidato. 

s) Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
da publicação da Relação de Candidatos Aprovados no site www.imam.org.br 

t) A documentação referente a Prova de Títulos deverá ser entregue no Posto de Informações, localizado na rua Dr. Afonso 
Dias de Araújo nº 305, Centro, Bandeira do Sul-MG, no horário 11h às 17h, de segunda a sexta-feira, ou enviada Correios 
com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebimento (AR)   para a Rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500 no prazo estabelecido na alínea “s”, sendo a 
tempestividade verificada de acordo com a data de postagem ou pelo protocolo de entrega. 

u) Os candidatos deverão apresentar a documentação referente a Prova de Títulos, em envelope pardo fechado, 
especificando do lado de fora seu nome completo, o número da carteira de identidade e o nome do cargo a que concorre. 

v) Não serão recebidos documentos fora das especificações acima. 
w) Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do cargo. 
x) Não serão aceitas entregas ou substituições de documentos posteriormente ao período determinado e em hipótese 

alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos após a realização do concurso. 
y) Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente à Prova de Títulos, não sendo 

aceita fora do prazo e local estabelecido. 
z) A avaliação dos documentos referentes à Prova de Títulos, será de responsabilidade da Comissão de Concurso. 

 
6.4. Prova Prática: para o cargo de Operador de Máquinas, de caráter eliminatório, em data, horário e local a ser divulgado pela 

Comissão de Concurso, oportunidade em que serão convocados candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
à proporção de 03 (três) vezes o número de vagas constantes do Anexo I deste Edital, por ordem de classificação 
(respeitados os critérios de desempate do item 8). 

6.5. Os candidatos que não forem convocados para realização da Prova Prática estarão automaticamente desclassificados do 
Concurso. 

6.5.1. A Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua adequabilidade na execução das tarefas típicas 
do cargo. 

6.5.2. A prova prática consistirá de verificação da prática de direção e operação com a máquina, em percurso a ser determinado 
por ocasião da realização da prova e manobras padrão de acordo com as atribuições do cargo. 

6.5.3. A Prova Prática terá caráter exclusivamente eliminatório, não interferindo na classificação do candidato. 
6.5.4. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades, objetivando apenas declarar aptidão ou 

inaptidão do candidato para o exercício do cargo. 
6.5.5. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova, será automaticamente 

excluído do concurso independentemente da pontuação obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
6.5.6. Todos os candidatos farão a Prova Prática em um mesmo lugar, de modo a garantir a isonomia de condições da avaliação. 
6.5.7. Para realização da Prova Prática, o candidato deverá apresentar-se munido de documento de identidade no seu original e 

Carteira Nacional de Habilitação CNH “D” ou superior, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de 
contato), quando houver a exigência na CNH. 

6.5.8. Não haverá divulgação da relação dos candidatos reprovados na Prova Prática. 
6.5.9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
6.5.10. A data, o horário e local para a realização da Prova Prática serão divulgados em data oportuna pela Comissão de Concurso, 

através de listas que estarão afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.bandeiradosul.mg.gov.br e  
www.imam.org.br 

6.5.11. É de responsabilidade do candidato, a identificação correta do local de realização da Prova e o comparecimento no horário 
determinado. 

6.5.12. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
6.5.13. A Prova Prática será aplicada por pessoas legalmente habilitadas. 
6.5.14. A Prova Prática será de responsabilidade da Comissão de Concursos. 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas na cidade de Bandeira do Sul provavelmente nos dias 17 e/ou 18 de 

outubro de 2015. O dia, horário e local serão definidos no Cartão de Inscrição.  
7.2. Os locais e horários de realização das provas estarão disponíveis para consulta na internet, no endereço eletrônico 

www.imam.org.br, no mínimo 10 (dez) dias antes da data de sua realização. 
7.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 

disponíveis do município de Bandeira do Sul, a Prefeitura reserva-se o direito de modificar as datas prováveis para realização 
das provas. 



 

9 

7.4. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio do Cartão de 
Inscrição, publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br, além 
da imprensa escrita e falada. 

7.5. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões, e do 
local pré-determinado. 

7.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
previsto, para identificação e assinatura da Lista de Presença.  O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica 
azul ou preta. 

7.7. Os horários das provas referir-se-ão ao horário de Brasília/DF. 
7.8. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 
7.9. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, obrigatoriamente com o 

documento de identidade com foto. 
7.10. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 

Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte. 

7.11. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá 
conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

7.12. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
7.13. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 
30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à 
identificação especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

7.14. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de 
identidade.  

7.15. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 
acompanhamento do Fiscal de Prova. 

7.16. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a Folha de Respostas. 
7.17. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso na escola e no dia onde a 

prova será realizada. 
7.18. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do concurso.  
7.19. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público, no dia de realização das provas o candidato poderá ser 

submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros. 
7.20. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o 

candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 7.13). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 7.21, 7.22 e 7.23; 
e) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, o Caderno de Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, a Folha de Respostas e a Prova de Redação para os cargos de Professor;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 

respectivo porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da Folha de Respostas. 
 

7.21. É proibido, durante a realização das provas, o porte de qualquer equipamento eletrônico tais como máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, tablets, ipots, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, 
qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, beep, notbook palm-top, walkman, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro, etc.; bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, quipá, etc.    

7.22. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 7.21,  deverá entregá-los ao 
Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O 
envelope lacrado somente poderá ser aberto fora das dependências da escola. 

7.23. Durante as provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações. 
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7.24. Os objetos de uso pessoal (bonés, etc) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a 
entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, da Folha de Respostas e da Prova de Redação para os cargos de Professor.  

7.25. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua 
prova, devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a idoneidade da fiscalização da prova e retirando-se 
da sala de uma só vez. 

7.26. As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas complementam este Edital e deverão ser 
rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.  

7.27. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou 
modo de resolvê-las. 

7.28. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção 
da prova. 

7.29. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada a lápis. 
7.30. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas e a Prova de 

Redação, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  
7.31. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas e da Prova de Redação por erro do candidato. 
7.32. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua 

realização o Caderno de Prova, a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada e a Prova de Redação para os 
cargos de Professor.  

7.33. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo 
que uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 

7.34. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 
exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

7.35. A duração das provas será de 04 (quatro) horas para os cargos que têm Prova de Redação e de 03 (para os demais, sendo 
permitida a saída dos candidatos da sala somente após 50 (cinquenta) minutos do seu início. 

7.36. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas e da Prova de Redação para 
os cargos de Professor. 

7.37. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso, até o 2º 
(segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  

7.38. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos 
portões.  

7.39. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.40. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá fazer o requerimento por escrito, 

com a documentação pertinente, endereçado à Comissão de Concurso, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes 
da realização da mesma. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e 
deliberação da Comissão de Concurso. 

7.41. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer o requerimento por 
escrito, endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 

7.41.1. Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela Coordenação do concurso. 
7.41.2. A candidata lactante poderá levar somente 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela coordenação e 

será responsável pela guarda da criança. 
7.41.3. Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do sexo feminino 

que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 
7.41.4. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

7.42. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 9.1.1.2. deste Edital. 
7.43. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 5.6; 5.8; 5.14, 7.40 e 

7.41, deste Edital. 
7.44. Não haverá funcionamento de guarda-volumes e a organizadora não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de 

objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
7.45. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso no 

estabelecimento de aplicação das provas. 
7.46. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada ao fiscal ou 

representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso 
necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não 
tenham sido registradas na ocasião. 

 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
8.1. Para os cargos de Professor, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, Prova de Redação e Prova de Títulos. 
8.2. Para os demais cargos, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e 

na Prova de Títulos. 
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8.2.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente:  
8.2.2. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o ultimo dia de inscrição neste Concurso Público, 

conforme o § único do artigo 27 do Estatuto do Idoso. (será considerada como parâmetro a data de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha). 

8.2.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos” e quando não houver 
questões de conhecimentos específicos na prova, este critério não será utilizado. 

8.2.4. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de Português”. 
8.2.5. ao candidato que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. (será considerada como parâmetro a data de 

realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha). 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado: 
9.1.1. Contra questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito 

Provisório no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites  www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  
9.1.1.1. Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser 

apresentada em folha separada. 
9.1.1.2. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no endereço indicado no 

item 9.9. alínea “a”. 
9.1.1.3. Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial 

resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 
9.1.1.4. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 

 
9.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da 

publicação da Relação dos Candidatos Aprovados no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal da Mantiqueira e nos sites  
www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  

 

9.1.3. Contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da Relação dos 
Candidatos Aprovados com a nota da Prova de Títulos no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal da Mantiqueira e nos 
sites  www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  

 

9.1.4. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado 
no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal 
da Mantiqueira e nos sites  www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  

 

9.1.5. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado com os 
parâmetros estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, devendo ser interposto no  prazo de 03 (três) dias 
úteis, iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da 
Prefeitura, no Jornal da Mantiqueira e nos sites  www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br . 

 

9.1.6. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com os itens item 3.2.16 e 3.2.17. do Edital. 
 

9.1.7. Contra todos os resultados do presente certame, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 
1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Jornal da Mantiqueira e nos 
sites  www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br . 

 

 

9.2. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do concurso, o nome completo 
do candidato, a identidade e  o cargo para o qual se inscreveu, em 02 (duas) vias, de acordo com o Modelo de Requerimento 
do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

9.3. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

9.4. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 
9.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação, sem fundamentação lógica e consistente, fora do prazo, 

contra terceiros, recurso interposto em coletivo, cujo teor desrespeite a banca examinadora    e o que não for entregue ou 
enviado em duas vias.  

9.6. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o cargo para o 
qual se inscreveu. 

9.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, desde que 
coincidente com o dia de funcionamento normal das repartições públicas municipais. 

9.8. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 
não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 

9.9. Os recursos poderão ser protocolados: 
a) no Posto de Informações localizado na rua Dr. Afonso Dias de Araújo nº 305, Centro, Bandeira do Sul-MG, no horário 11h 

às 17h, de segunda a sexta-feira, no prazo estabelecido no item 9.1. e seus subitens. 
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b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo 
Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 9.1.  e seus subitens. 

 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
10.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período 

de validade deste Concurso Público. 
10.2. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo candidato no ato da 

inscrição, divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura e publicado no Jornal da Mantiqueira, fixando a data limite para 
apresentação do candidato 

10.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, na data 
prevista no Aviso de Convocação conforme item 10.2, para apresentação da documentação especificada no item 10.6. 

10.4. Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão à avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 
as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as atividades que serão 
desenvolvidas no exercício do cargo. 

10.5. O prazo para a realização dos exames elencados abaixo é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 
agendamento, considerando-se desistente e perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

a) Hemograma completo; 
b) Gama GT; 
c) Anti HBS; 
d) HbSAG; 
e) Anti HCV; 
f) Glicemia, uréia e creatinina; 
g) EAS; 
h) Raio X do Torax (com laudo); 
i) Raio X da Coluna Lombo Sacra (com laudo); 
j) Eletrocardiograma (com laudo); 
k) Avaliação otorrinolaringológica, com resultado de videolaringoscopia (para os cargos de Educador) 
l) Parecer de Psiquiatra. 

 
10.6. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para posse, os seguintes documentos: 

a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento; 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
g) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for 

julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo; 
h) original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo; 
i) original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente ao cargo a que concorre, 

quando do exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 
j) comprovante de regular situação de inscrição no órgão de classe respectivo, quando do exercício da atividade profissional 

do candidato o exigir; 
k) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 
l) PIS/PASEP; 
m) CTPS; 
n) Comprovante de antecedentes criminais referentes a crimes contra a Administração Pública e o patrimônio público no 

prazo de cinco anos a contar do cumprimento da eventual pena, comprovado mediante certidão emitida pelos Órgãos 
competentes. 

o) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI 
e XVII, da Constituição Federal; 

p) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e 
documento de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao 
Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 

 
10.7. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma 

vez, por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 
11.2. Todas as vagas dos cargos oferecidas neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do 

concurso havendo candidatos habilitados. 
11.3. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos 

os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e, a segunda, somente a classificação dos portadores de 
deficiência. 

11.4. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
11.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
11.6. Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro de 

Avisos da Prefeitura, nos sites www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br   e no Jornal da Mantiqueira. 
11.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados sob pena 

de incurso na legislação penal em qualquer tempo. 
11.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação 

de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla 
defesa e do contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.9. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
11.10. Todas as despesas relativas à participação no Concurso Público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 

transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a posse, correrão as 
expensas do próprio candidato. 

11.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida ao Setor de 
Pessoal da Prefeitura. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização do mesmo. 

11.12. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à 
sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

11.13. A Prefeitura expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte a sua classificação, quando 
por ele solicitado. 

11.14. A Prefeitura e o IMAM Concursos Públicos, entidade executora deste Concurso, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes ao concurso, ou por quaisquer informações que estejam em 
desacordo com este Edital. 

11.15. Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao setor responsável.  
11.16. A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 
11.17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no 
Quadro de Avisos da Prefeitura, nos sites www.bandeiradosul.mg.gov.br e  www.imam.org.br  e no Jornal da Mantiqueira, 
devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

11.18. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

11.19. Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela Prefeitura de 
Bandeira do Sul. 

11.20. Após o término do Concurso a organizadora encaminhará toda a documentação referente a este Concurso para a Prefeitura 
de Bandeira do Sul, para arquivamento pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 de 24/10/2001, do Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ). 

11.21. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvida a entidade responsável pela execução 
deste concurso. 

 
     

Bandeira do Sul, 03 de junho de 2015. 
 

 
 

 
JOÃO BATISTA NOGUEIRA FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
OBS: LER AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CONSTANTES DO ANEXO IV DESSE EDITAL 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SEMI-ALFABETIZADO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

AS I - Faxineira/Serviços Gerais 03 03 00 805,91 R$ 29,00 44 
AS III - Operário 10 09 01 861,49 R$ 31,00 44 

 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

AS III – Merendeira 02 02 00 861,49 R$ 31,00 44 
AS IV – Pedreiro 02 02 00 917,07 R$ 33,00 44 

AS V - Motorista CNH D * 10 09 01 1.194,97 R$ 43,00 44 

AS V - Operador de Máquina CNH D 02 02 00 1.194,97 R$ 43,00 44 
AS V - Tratorista CNH C ou D 01 01 00 1.194,97 R$ 43,00 44 
AS VI - Patroleiro CNH D 01 01 00 1.639,61 R$ 59,00 44 

*Ver artigo 138 e 145 A do Código de Trânsito Brasileiro (Motorista de Transporte Escolar e Ambulância) 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

AA I - Auxiliar de Arquivo 02 02 00 805,91 R$ 29,00 40 
AA II - Auxiliar de Serviços Administrativos 02 02 00 833,70 R$ 30,00 40 
AF III - Fiscal de Posturas  01 01 00 861,49 R$ 31,00 40 
AT I - Auxiliar de Enfermagem (Curso Técnico de 
Enfermagem + Registro no COREN) 

03 03 00 917,07 R$ 33,00 40 

E I - Assistente do Desenvolvimento Infantil em Creches 
(Magistério de Nível Médio e/ou Superior e Pedagogia)  

22 20 02 1.209,04 R$ 42,00 25 

 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO O 

EXIGIR 

Cargo / Pré-requisitos  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

AT IV - Assistente Social  01 01 00 1.625,71 R$ 59,00 30 
AT IV - Enfermeira 02 02 00 2.167,62 R$ 78,00 40 
AT IV - Fisioterapeuta  01 01 00 1.625,71 R$ 59,00 30 
AT IV - Fonoaudióloga 01 01 00 2.167,62 R$ 78,00 40 
AT IV - Nutricionista 01 01 00 2.167,62 R$ 78,00 40 
AT IV - Psicóloga 01 01 00 2.167,62 R$ 78,00 40 
AT VI - Médico Clínico Geral 01 01 00 3.696,07 R$ 100,00 20 
AT VI - Médico Ginecologista 01 01 00 3.696,07 R$ 100,00 20 
AT VI - Médico Pediatra 01 01 00 3.696,07 R$ 100,00 20 
E IV - Professor de Educação Física 03 03 00 1.315,72 R$ 46,00 25 
E IV - Professor de Inglês 01 01 00 1.315,72 R$ 46,00 25 
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ANEXO II 

CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 

NÍVEL: SEMI-ALFABETIZADO E ALFABETIZADO 
 

CARGOS: TODOS 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 

Matemática 10 

 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: AA I - Auxiliar de Arquivo, AA II – Auxiliar de Serviços Administrativos, AF III - Fiscal de 
Posturas e E I – Assistente do Desenvolvimento Infantil em Creche  

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 

Matemática 05 

Específicos 10 

 
 

CARGO: Auxiliar de Enfermagem 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 10 

Sistema Único de Saúde/Saúde Pública 05 

Específicos 10 

 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 
 

CARGOS: AT IV - Assistente Social, AT IV – Enfermeiro, AT IV – Fisioterapeuta, 
AT IV – Fonoaudiólogo, AT IV – Nutricionista, AT IV – Psicólogo e Médicos 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 

Sistema Único de Saúde/Saúde Pública 10 

Específicos 15 

 
 

CARGOS: E IV - Professor de Educação Física  e E IV - Professor de Inglês  
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Português 15 

Teoria e Prática da Educação 10 

Específicos 15 
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ANEXO III 

 
PROGRAMAS DAS PROVAS 

 
 

NÍVEL: SEMI-ALFABETIZADO 
 

CARGOS: TODOS 

 
PORTUGUÊS: 
Interpretação de texto. Ortografia; ordem alfabética, sílaba, divisão silábica. Nomes (substantivos) e adjetivos: conceito, emprego, 
flexão (masculino/ feminino, singular/plural); sinônimos e antônimos. 
 
MATEMÁTICA: 
Noções de conjuntos. Numeração. Problemas envolvendo as quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
 
 

NÍVEL: ALFABETIZADO 
 

CARGOS: TODOS 

 
PORTUGUÊS: 
Interpretação de texto. Ortografia; ordem alfabética, sílaba, divisão silábica. Nomes (substantivos) e adjetivos: conceito, emprego, 
flexão (masculino - feminino / singular - plural); sinônimos e antônimos. 
 
MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados envolvendo: Noções de conjuntos. Número e numeração. As quatro operações (adição, subtração, 
multiplicação e divisão). Fração. Unidades de medida de comprimento, volume, e de tempo. Noções de sequências lógicas. 
 
 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: AA I – AUXILIAR DE ARQUIVO, AA II – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, AF III – 
FISCAL DE POSTURAS e E I – ASSISTENTE DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL EM CRECHE 

 
 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: emprego e 
flexão do substantivo, pronome e verbo. Sintaxe: termos da oração; período composto por coordenação; período composto por 
subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: emprego da 
vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. 
 
MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados envolvendo: As operações dentro do conjunto dos números Reais; Noções de Linguagem dos 
conjuntos e de raciocínio Lógico; Geometria plana – Áreas e perímetros; Geometria espacial – volume e capacidade; Equações do 
1º grau; Inequações do 1º grau; Sistemas de duas equações do 1º grau a duas incógnitas; Equações do 2º grau com uma variável 
no conjunto dos números real; Funções do 1º grau e do 2º grau; Estatística: Médias Aritmética Simples e Ponderada, e 
possibilidades; Leitura e interpretação de gráficos e tabelas; Porcentagem, juros simples e compostos; Razões, proporções, Regra 
de três simples e composta; Unidades de medida de comprimento, área, volume, capacidade e de tempo. 
 
ESPECÍFICOS 
 
AA I – AUXILIAR DE ARQUIVO 
Arquivo: finalidades, tipos, importância, organização, equipamentos. Fichário: tipos, finalidades, organização. Catalogação: 
conceito, objetivos, tipologia, aspecto social e político. Leitura: conceito, objetivos, formação de hábitos leitura – aspecto pedagógico 
e educativo do trabalho do bibliotecário. Tipos de leitor. Funcionamento e organização de uma biblioteca: levantamento estatístico, 
cadastro de leitores, serviço de empréstimo. Eventos Culturais: organização. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo 
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AA II – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
Redação oficial: ofício, memorando, requerimento, ata, certidão. Arquivo: tipos, finalidade, organização. Serviço de protocolo. 
Noções de contabilidade pública. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; Sistema Operacional Microsoft Windows 
(98/XP): Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); 
Editor de Textos Microsoft Word: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de janelas e menus; Planilha Eletrônica 
Microsoft Excel: Manipulação de arquivos e pastas; Criação, edição, formatação e impressão; Internet: navegação, busca de 
documentos, Conhecimento básico de Outlook Express, enviar e receber mensagens eletrônicas (e-mail). Outras questões 
versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
 
AF III – FISCAL DE POSTURAS 
Código Municipal de Posturas – Disposições gerais. Higiene Pública. Política de costumes, segurança e ordem pública. 
Funcionamento do Comércio e da Indústria. Transportes Coletivos. Serviços de Táxis. Normas para licitação dos serviços de 
transportes coletivos. Tabelas de Multas às infrações ao código de postura. Lei Orgânica Municipal. Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos. Poder de Polícia. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; Outras questões versando sobre as atribuições 
específicas do cargo. 
 
E I – ASSISTENTE DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL EM CRECHE 
A criança como cidadã de direitos. Concepção da infância, políticas publicas para infância, saúde e nutrição, desenvolvimento 
infantil e aprendizagem, o brincar, o jogo e o desenvolvimento social. Noções de educação infantil e suas áreas de experiência e 
conhecimento. Organização e funcionamento dos trabalhos cotidianos, metodologia de trabalho, planejamento e avaliação. E outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo pleiteado e inerentes ao desempenho de suas funções, 
especialmente no que diz respeito à atividade no contexto do serviço público municipal.  
 
 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 

PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: emprego e 
flexão do substantivo, pronome e verbo. Sintaxe: termos da oração; período composto por coordenação; período composto por 
subordinação; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da crase. Pontuação: emprego da 
vírgula, do ponto e vírgula e do ponto final. 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA:  
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
ESPECÍFICOS 
 
AT I – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Noções de saúde coletiva: epidemiologia e políticas de saúde. Noções de anatomia, fisiologia, farmacologia e microbiologia. 
Administração de medicamentos: via oral, ocular, otológica, tópica, dentre outras. Principais vias de administração parenteral. 
Noções de primeiros socorros. Noções de vacinações, sorologia e imunização. Rede de frio. Assistência de enfermagem a 
pacientes com doenças crônicas: Diabetes, Hipertensão, Doença de Alzheimer; Cardiopatias, dentre outras. Atenção primaria de 
saúde à criança e ao adolescente. Atenção primária à saúde do adulto. Atenção primária de saúde da mulher no ciclo gravídico 
puerperal (gravidez, parto e puerpério). Atenção à saúde da mulher; planejamento familiar, prevenção do câncer de colo uterino e 
mama; climatério. Atenção primária de saúde ao recém-nascido normal. Atenção primária de saúde ao paciente idoso. Aleitamento 
materno. Programa Nacional de Triagem Neonatal (teste do pezinho). Agente etiológico, sinais e sintomas, formas de diagnostico e 
tratamento das principais doenças infecto-contagiosas e parasitárias. Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Limpeza, 
assepsia, anti-sepsia, desinfecção e esterilização: conceitos, importância, indicações. Prevenção e controle de infecções nas 
instituições de saúde. Parâmetros vitais. Procedimentos básicos de enfermagem e observações de sinais e sintomas. Registros de 
enfermagem. Código de ética: direitos, deveres e competências profissionais. Termos técnicos de enfermagem. Humanização da 
assistência nas instituições de saúde. Estratégia de saúde da família (ESF): Legislação específica. Conceitos, princípios e diretrizes 
operacionais (normas). Atribuições dos membros da equipe. Outras questões versando sobre as atribuições específicas do cargo. 
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NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS: AT IV – ASSISTENTE SOCIAL, AT IV – ENFERMEIRO, AT IV – FISIOTERAPEUTA, AT IV – 
FONOAUDIÓLOGO, AT IV – NUTRICIONISTA, AT IV – PSICÓLOGO E MÉDICOS 

 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: emprego e 
flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as 
orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da 
crase. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 

 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA 
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. 
EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). 
Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e 
mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais 
tipos de estudo e interpretação dos resultados). ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR: Regulação da assistência suplementar, 
tendências e perspectivas. HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
AT IV – ASSISTENTE SOCIAL 
Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão e coordenação de programas e serviços 
sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e orientações. O Serviço Social com 
indivíduos: procedimentos metodológicos. Intervenção em crise com famílias e grupos: abordagem orientada para a crise; trabalho 
com famílias e o Serviço Social e trabalho com grupos e o Serviço Social. O serviço social nas relações sociais: política de 
assistência; a assistência social no Brasil. Política Nacional de Assistência Social; Tipificação Nacional dos Serviços 
Sócioassistenciais; NOB/SUAS; Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional. 
 
AT IV – ENFERMEIRO 
Noções de saúde coletiva: epidemiologia e políticas de saúde. Programa Nacional de Imunização. Rede de frio. Processo saúde-
doença. Educação em saúde: ações preventivas de prevenção e promoção da saúde. Assistência de enfermagem a pacientes com 
doenças crônicas: Diabetes, Hipertensão, Doença de Alzheimer; Cardiopatias, dentre outras. Atenção primária de saúde à criança e 
ao adolescente: cuidados e orientações, doenças frequentes. Atenção primária à saúde do adulto e do idoso. Atenção primária de 
saúde da mulher:planejamento familiar, prevenção do câncer de colo uterino e mama; climatério. Atenção primária de saúde da 
mulher.  No ciclo gravídico puerperal (gravidez, parto e puerpério). Atenção primária de saúde ao recém-nascido normal: cuidados, 
orientações, crescimento e desenvolvimento. Aleitamento materno. Programa Nacional de Triagem Neonatal. Assistência de 
enfermagem em urgências e emergências. Agente etiológico, sinais e sintomas, formas de diagnostico e tratamento das principais 
doenças infecto-contagiosas e parasitarias. Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Limpeza, assepsia, anti-sepsia, 
desinfecção e esterilização: conceitos, importância, indicações. Prevenção e controle de infecções nas instituições de saúde. 
Tratamento de feridas: papel do enfermeiro, curativos e coberturas. Registros de enfermagem. Código de ética: direitos, deveres e 
competências profissionais. Humanização da assistência nas instituições de saúde. Programa de saúde da família: marco 
conceitual, importância, competências, atribuições do profissional na equipe, legislação especifica. Outras questões versando sobre 
as atribuições específicas da Função. 
 
 
AT IV – FISIOTERAPEUTA 
Atenção ao Idoso. Atenção ao pé diabético. Atuação do fisioterapeuta na Atenção primária. Avaliação funcional: testes de função 
articular, muscular, neurológicos e cardiopulmonares. Cinesiologia: Princípios de biomecânica, análise dos movimentos articulares. 
Cinesioterapia. Código de Ética profissional.  Desenvolvimento neuropsicomotor da criança. Fisioterapia preventiva. Legislação 
específica regulamentadora da profissão. Prescrição de recursos terapêuticos em fisioterapia respiratória e motora. Prevenção de 
incapacidade em hanseníase/órteses e próteses. Princípios da prática fisioterapêutica nos diferentes níveis de atuação e 
especialidades clínicas. Princípios de anatomia humana: sistemas músculoesquelético, nervoso, cardiovascular e respiratório.  
 
AT IV – FONOAUDIÓLOGO 
AUDIOLOGIA: Anatomia e fisiologia da audição; Audiologia clínica e imitanciometria; Otoneurologia; potenciais. Prótese auditiva e 
reabilitação do deficiente auditivo. 
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LINGUAGEM: Alterações do desenvolvimento de linguagem - princípios, avaliação e tratamento; Avaliação e Tratamento dos 
Distúrbios da Linguagem Oral e Escrita. Bases neurológicas do desenvolvimento da linguagem e da aprendizagem; 
Desenvolvimento cognitivo. 
MOTRICIDADE OROFACIAL: Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático; Avaliação e tratamento dos distúrbios da fala 
(desvios: fonético e fonológico). Avaliação e tratamento dos distúrbios da motricidade orofacial.  
SAÚDE COLETIVA: Atendimento fonoaudiológico nos diferentes níveis de atenção à saúde; Atuaçäo da fonoaudiologia em saúde 
pública; Ética na conduta do profissional fonoaudiólogo; Prevenção e promoção da saúde na fonoaudiologia.  
VOZ: Anatomia e fisiologia laríngea; Avaliação e tratamento das disfonias; Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos pacientes 
submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço evocados auditivos.  
 
AT IV – NUTRICIONISTA 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO: Estrutura administrativa de serviços: Características, objetivos, planejamento, 
organização, comando, controle, avaliação; Unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; Material e equipamentos; 
Administração de pessoal; Orçamento e Custos. Código de Ética Profissional. NUTRIÇÃO E SAÚDE PÚBLICA: Diagnóstico do 
Estado Nutricional de populações; nutrição e infecções; Epidemiologia da desnutrição. NUTRIÇÃO MATERNO-INFANTIL: 
Alimentação da gestante (adolescente adulta); Alimentação da nutriz; Lactação, leite humano e considerações nutricionais; 
Alimentação do lactente (aleitamento natural, artificial e misto); Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar e 
escolar. PRINCÍPIOS DE NUTRIÇÃO: Nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes 
alimentares. DIETOTERAPIA: Modificações na dieta normal para atendimento ao paciente: Características físico-químicas e 
métodos especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfermidades gastrintestinais; Diabetes Mellitus; 
Enfemidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades hepéticas; Enfermidades do sangue; Enfermidade do sistema 
músculo esquelético; Rotinas cirúrgicas; Nutrição do queimado; Erros inatos do metabolismo. TÉCNICA DIETÉTICA: Conceitos, 
objetivos, relevância; Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres organolépticos. Seleção, Conservação e 
Custo; Pré-preparo e Preparo dos alimentos: operações preliminares de divisão, operações para união, perdas e fatores de 
correção, métodos e técnicas de cocção; Planejamento de cardápios: Fatores influentes na elaboração de cardápios e requisição de 
gêneros alimentícios. 
 
AT IV – PSICÓLOGO 
A história das relações entre sociedade e loucura: a loucura nas diferentes épocas; o nascimento do hospital psiquiátrico; a 
genealogia do saber do poder psiquiátrico; as relações entre saúde mental, cidadania, educação e direito; A interdisciplinaridade e a 
intersetorialidade no enfrentamento das situações geradoras de violência. A psicologia do trabalho e suas contribuições para a 
política de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. A rede psicossocial pública como estratégia de cuidado às pessoas que 
usam drogas. Abordagem ao cidadão-usuário vítima de violência. Abordagem ao usuário de drogas. Atenção primária em saúde. 
Código de Ética profissional. Diagnóstico psicológico: conceito, objetivos, teorias psicodinâmicas, processo de avaliação 
psicológica. Elementos de Clínica: a nosografia, nosologia e psicopatologia; a articulação entre clínica e reabilitação psicossocial e 
a construção do projeto terapêutico usuário centrado; os enfrentamentos aos imperativos da normalização social; o trabalho 
multidisciplinar e a clínica feita por muitos; o lugar da psicofarmacologia, dos saberes psicológicos, da abordagem familiar e das 
estratégias de reabilitação; Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas no Brasil. O psicólogo e as políticas de saúde; O psicólogo 
na promoção da saúde e cidadania. O psicólogo nas equipes de NASF. Atuação do Psicólogo na política de Assistência Social; 
LOAS e SUAS; NOB/SUAS; NOB/RH; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Psicologia Social; Avaliação de 
políticas e programas sociais; Trabalho Social com Família; Política Nacional de Assistência Social e seus programas 
governamentais pautados no Sistema único de Assistência Social. 
 
AT VI – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Abordagem clínica das orofaringites agudas. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente 
com sangramento e trombose. Abordagem inicial do trauma. Acidentes com animais peçonhentos. Alcoolismo e Tabagismo. Alergia 
medicamentosa e à picadas de insetos. Alimentação. Obesidade. Anafilaxia. Desnutrição. Anemias. Antibioticoterapia. Artrite 
reumatóide. Aspectos básicos do diagnóstico por imagem. Atendimento à parada cardiorrespiratória. Assistência ventilatória. 
Instabilidade hemodinâmica. Demências. Dengue. Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial das adenomegalias. Dislipidemias. 
Distúrbios da tireóide. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Doença inflamatória pélvica e a dor pélvica. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. Asma. Pneumonias. Afecções respiratórias agudas. Doenças cloridopépticas (Úlcera Péptica, DRE). Doenças 
infectocontagiosas: Influenza H1NI. Gripe e Resfriado. Doenças sexualmente transmissíveis (abordagem sindrômica). AIDS. Dor 
abdominal. Diarréia. Parasitoses intestinais, Esquistossomose. Constipação intestinal. Dorsalgia e cervicoalgias. Emergências 
clínicas e cirúrgicas. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica. Farmacologia clínica. 
Gastrite. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Gota e metabolismo do 
ácido úrico. Hepatites. Hiperplasia prostática benigna e câncer de próstata. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Cardiopatia 
isquêmica. Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Iatrogenia. Imunização no adulto. Imunodeficiência. 
Infecção urinária, renal e renal crônica. Intoxicações exógenas. Leishmaniose tegumentar e visceral. Leucopenia e leucocitose. 
Manipulação e observação de pacientes críticos. Morte encefálica - diagnóstico e legislação. Pancreatite. Cirrose hepática. Doença 
da vesícula biliar e dos ductos biliares. Patologias dermatológicas mais prevalentes. Exantemas. Política Nacional de Atenção 
Primária em Saúde e Atenção às Urgências. Princípios gerais da terapêutica e da prescrição. Problemas mais comuns de 
oftalmologia, ortopedia e ginecologia. Procedimentos invasivos de diagnóstico e tratamento. Rastreamento de neoplasias. Reações 
adversas às drogas e aos alimentos. Síncope e Cefaléias. Vertigens. Depressão. Ansiedade. Síndromes coronarianas agudas. 
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Tratamento de feridas. Traumatismo cranioencefálico. Tromboembolia. Tuberculose. Hanseníase. Urgências: cardiovasculares, 
pulmonares, dermatológicas, infectocontagiosas, gastrointestinais, hepáticas, endócrinas, reumáticas, hematológicas e das vias 
urinárias. 
 
AT VI – MÉDICO GINECOLOGISTA 
Código de Ética Médica. Anticoncepcionais hormonais: diversos tipos e suas interações medicamentosas, efeitos colaterais e 
contra-indicações. Básico e Ginecologia: Anatomia dos órgãos genitais. Cirurgia Ginecológica: Avaliação clínica e laboratorial pré-
operatória; Profilaxia do tromboembolismo; Definição, classificação e tratamento dos prolapsos genitais. Cirurgia laparoscópica: 
indicações. Cistos funcionais do ovário: tratamento. Climatério: Propedêutica básica; Osteoporose; Reposição hormonal-vias de 
administração, esquemas e indicações; Medidas complementares: exercícios, dieta, etc; Hormônio e câncer. Corrimento genital - 
diagnóstico diferencial e tratamento. Doença inflamatória pélvica; Absesso tubo-ovariano/ pelviperitonite; sepsis. Doença 
sexualmente transmissível: sífilis; gonorreia, donovanose; AIDS. Endocrinologia do ciclo menstrual. Endocrinologia ginecológica. 
Fístulas genito-urinárias: classificação e diagnóstico. Ginecologia Geral: Sangramentos anormais nas diferentes idades. Herpes 
genital. Histerectomias: indicações, técnicas e complicações intra-operatórias; Miomectomias; Ooforectomia; Salpingectomias; 
Conização e amputação cervical. Histeroscopia: indicações, técnica e complicações. Infecção Genital: Flora vaginal normal. 
Infecção pelo papilomavírus: diagnóstico e tratamento. Infecções Vaginais: bacterianas, por gardenerella, por tricomonas e por 
cândida. Intercorrências Clínicocirúrgicas no Ciclo Gravídico-pueperal: Hipertensão arterial; Endocrinopatias; Diabetes; 
Tromboembolismo; Cardiopatias; Hematopatias; Doenças do colágeno; Nefropatias; Infecções urinárias; DST/AIDS; Toxoplasmose; 
Rubéola; Sífilis. Lesões precursoras do câncer do colo: diagnóstico; Interpretação da citologia oncótica. Massas pélvicas: conduta 
na adolescente, na idade reprodutiva e na gestação. Mastologia: Exames de imagem = Mamografia e ultrasonografia; Alterações 
funcionais benignas; Mastalgia; Derrame papilar. Neoplasia genital: Lesões benignas da vulva; Neoplasias benignas da vulva e da 
vagina; Neoplasias malignas da vulva e da vagina: diagnóstico e tratamento. Neoplasias do colo uterino: epidemiologia, diagnóstico, 
estadiamento, tratamento cirúrgico. Neoplasias do endométrio: diagnóstico e tratamento; Tumores sólidos e císticos benignos do 
ovário; Tumores epiteliais do ovário. Obstetrícia Normal: Evolução cronológica do concepto; Duração da gravidez; Assistência pré-
natal; Curva de ganho de peso; Curva de altura uterina; Vitaminas; Drogas na gravidez; Imunização; Avaliação da maturidade fetal; 
Contrações uterinas para diagnóstico de trabalho de parto; Mecanismos do parto; Assistência ao parto; Partograma; Avaliação da 
vitalidade fetal intraparto; Indução do parto; Puerpério; Lactação; Planejamento familiar no pós-parto. Patologia Obstétrica: 
Abortamento; gravidez ectópica; Neoplasia trofoblástica gestacional; Inserção baixa da placenta; Descolamento prematuro da 
placenta; Hiperemese gravídica; Doença hemolítica perinatal; Doença hipertensiva específica da gravidez; Incompetência istmo-
cervical; Amniorrexe prematura; Gravidez prolongada; Crescimento intra-uterino retardado; Oligoâmnio e polidrâmnio; Rotura 
uterina; Tocotraumatismo materno e fetal; Infecção puerperal; Mastite; Mortalidade materna; mortalidade perinatal e neonatal; 
Psicose puerperal; Propedêutica subsidiária em obstetrícia: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplervelocimetria; Perfil biofísico 
fetal. Puberdade - modificações físicas e hormonais normais; Puberdade precoce; Hemorragia uterina disfuncional; Tensão pré-
menstrual. Amenorreia primária e secundária; Síndromes hiperandrogênicas: hirsutismo e acne; Galactorreia; Síndrome dos ovários 
policísticos; Genitália ambígua. Reprodução Humana: Investigação básica do casal infértil; Fatores feminínos e masculinos; Indução 
da ovulação; Abortamento de repetição; Eficiência dos métodos anticoncepcionais; Métodos anticoncepcionais não hormonais: 
comportamentais, de barreira, DIU; Anticoncepção cirúrgica- técnicas, indicações, e reversão- implicações legais. Tumores sólidos 
benignos: fibroadenoma, tumor filoide, papilomas; Cistos da mama; Cirurgia para câncer de mama; Tratamento sistêmico para 
câncer de mama. Uroginecologia: Métodos para investigações das disfunções do trato urinário inferior; Incontinência urinária de 
esforço genuína; Instabilidade do detrusor; Cistite crônica intersticial; Tratamento clínico da incontinência urinária; Tratamento 
cirúrgico da incontinência urinária; Infecções do trato urinário. 
 
AT VI – MÉDICO PEDIATRA 
Adenomegalias. Afecções cirúrgicas mais comuns. Afecções respiratórias agudas e crônicas. Aleitamento materno. Alimentação 
complementar saudável. Anemias. Anomalias cromossômicas. Antibióticos: grupos principais, mecanismos de ação, bases para 
associação, resistência bacteriana. Asma aguda e persistente. Atendimento ao adolescente: aspectos gerais e especificidades. 
Atendimento ao Recém Nascido. Baixa estatura. Código de Ética Médica. Constipação intestinal. Convulsões. Crescimento e 
desenvolvimento. Dermatoses comuns. Desidratação e reidratação. Desnutrição. Diabetes mellitus. Diarréia aguda e crônica. 
Distúrbios relativos da conduta na infância. Doenças exantemáticas. Erros inatos do metabolismo. Esquistossomose mansoni. 
GNDA. Hematúria. Hepatoesplenomegalias. Hipertensão arterial. Hipotireoidismo. Icterícias. Imunização. Infecção do trato urinário. 
Infecções. Intoxicações. Obesidade. Parasitoses. Prevenção e risco de acidentes. Refluxo gastro esofágico. Saúde bucal. Síndrome 
da imunodeficiência adquirida. Síndrome nefrótica. Sopro cardíaco e cardiopatias. Tuberculose. Violência contra crianças e 
adolescentes. Vitaminas (carências e excessos). 
 
 

CARGOS: E IV – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e E IV – PROFESSOR DE INGLÊS 
 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: emprego e 
flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Sintaxe: os termos da oração; as orações coordenadas; as 
orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; ocorrência da 
crase. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
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TEORIA E PRÁTICA DA EDUCAÇÃO: 
Educação pública e a igualdade de oportunidades educacionais; significado da equidade na escola pública; a garantia de acesso e 
permanência dos estudantes na escola; “Programa Bolsa-Família”; educação e cidadania: direitos fundamentais e garantias 
individuais na Constituição Federal de 1988. A educação pública como instrumento de inclusão social; escola democrática e 
inclusiva; execução do projeto político-pedagógico; diferentes concepções de planejamento e participação; a escola democrática 
enquanto agencia de formadores de seres humanos. O trabalhador escolar e o processo educacional; desenvolvimento da 
aprendizagem; organização curricular; a interdisciplinidade e a contextualização dos currículos; os processos de avaliação da 
aprendizagem. Autonomia da escola pública e a gestão democrática; colegiados escolares e a participação da comunidade na vida 
escolar. Compromisso da educação pública com a sociedade. As relações da escola com a família. A Lei de Diretrizes de Bases da 
Educação Nacional - Lei n.°9394 de 20 de dezembro de 1996; análise do seu significado para a educação brasileira; parâmetros 
curriculares nacionais (ensino fundamental e ensino médio).  
 
ESPECÍFICOS 
 
E IV – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
O papel da educação física no desenvolvimento infantil. Filosofias subjacentes às concepções de educação física. Educação física 
e processo histórico. O professor de educação física como intelectual: indicações para uma educação física crítico-social dos 
conteúdos. Critérios para avaliação. Sistema de formação e treinamento esportivo. Desenvolvimento das capacidades inerentes ao 
rendimento esportivo. Aprendizagem motora, treinamento técnico, capacidade de jogo e treinamento tático. A educação física como 
variável no ensino de primeiro grau. Atenção, competição, motivação, agressão, emoção e concentração no desenvolvimento das 
atividades. Métodos de ensino, procedimentos, técnicas e recursos utilizados em educação física. Adequação dos métodos de 
acordo com a idade e a modalidade desportiva. Desenvolvimento do ser humano. Relação entre educação física e as outras 
disciplinas. 
 
E IV – PROFESSOR DE INGLÊS 
Competência para entender e interpretar textos redigidos em inglês de nível básico e intermediário. Domínio das seguintes 
estruturas gramaticais: Artigos A/AN, THE e seu uso correto; Substantivos: Plural dos substantivos; Gênero dos substantivos; Uso 
do "Genitive case" ('s). Adjetivos: Demonstrativos (this, that, these, those); Indefinidos (some, any, no, much, many, little, few); 
Comparativos e superlativos - Formas  regulares e irregulares; Possessivos (my, your..). Pronomes: Pronomes pessoais (I, you, 
he...Me, you, him...); Possessivos (Mine, yours...); Pronomes indefinidos (someone, anyone, no one, none, something ...); Pronomes 
relativos (who, whom, which, whose, that). Formas verbais de verbos regulares e irregulares e os verbos anômalos: Simple Present; 
Present Continuous; Simple Past; Past Continuous; Future tense (will); Near Future; Present Perfect; Present Perfect Continuous; 
Past Perfect. Estrutura das orações interrogativas e negativas: Yes\no questions; Information (wh-) questions; "Question words" 
(Who,what,where,when,why, how, which ...) and their usage in information (wh-)  questions. Advérbios: Advérbios de frequência 
(always, never, often, seldom ...); Advérbios de modo ("ly"). Preposições: IN, ON, AT, used as Time and as Place prepositions; 
Other most common place prepositions (in front of, behind, over, under etc.); The most common two-word or phrasal verbs ( look for, 
give up etc..). Conjunções: The most common ones (like, as, unless, though, although, because, also, too etc.). 
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ANEXO IV  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AA I - AUXILIAR DE ARQUIVO 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza multifuncional a fim de fornecer auxílio na execução de trabalhos de arquivo, 
no interior das unidades organizacionais, que não exija conhecimento técnico ou específico com ações operativas de atender, 
auxiliar, receber, guardar, pesquisar, catalogar, registrar, classificar, executar, organizar, divulgar e elaborar, em benefício do 
exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, a execução de atividades de natureza manual e que importem em esforço 
físico ou não, nas bibliotecas municipais; execução das atividades dentro das orientações técnicas e operacionais transmitidas 
especificamente pelo responsável da unidade organizacional, cumprindo prazos, roteiros, horários, de modo a auxiliar na realização 
das atividades finalísticas do órgão; operar máquinas, equipamentos, instrumentos manuais ou de manejo que não requeira 
treinamento especializado que sejam comuns às atividades rotineiras das pessoas em sociedade, atendendo apenas às 
orientações específicas que forem necessárias ao cumprimento dos objetivos da unidade organizacional; preencher formulários e 
requisições simples; preparar relatórios padronizados, de interpretações direta, lógica e objetiva; usar, obrigatoriamente, os 
equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus 
superiores hierárquicos os instrumentos, equipamentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos 
objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos, ferramentas e utensílios de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, executar serviço de atendimento e auxílio aos leitores na pesquisa e 
procura de livros; ordenar os livros, revistas, jornais e documentos nas estantes; receber e guardar livros, documentos e periódicos 
em seus respectivos lugares; catalogar, registrar e classificar os livros e periódicos; preencher e ordenar as fichas dos leitores, 
cadastrando-as e mantendo registro através de computadores, caso necessário; fazer empréstimos de livros e periódicos, fazendo 
o controle das devoluções; receber doações de livros, revistas e outras publicações; elaborar e executar pesquisas junto aos 
leitores e a Internet, para a determinação de compra de livros e periódicos; executar serviços de referência; executar serviços de 
indexação dos periódicos; participar de cursos, palestras, seminários e outros que sejam afins à área de biblioteca; divulgar eventos 
culturais desenvolvidos pela biblioteca; zelar pela limpeza das dependências da biblioteca; elaborar relatórios e/ou mapas 
estatísticos sobre suas atividades; abastecer com informações e prestar consultas a bancos de dados da administração municipal, 
quando necessário; zelar pelo uso correto e a conservação de equipamentos da biblioteca; executar outras atividades de mesma 
natureza e grau de complexidade. 
 
AA II – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
Descrição do cargo:  
Realizar atividades de natureza multifuncional na execução de trabalhos administrativos, em todas as Secretarias Municipais, que 
envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de serviços administrativos com ações operativas de planejar, organizar, 
coordenar, executar, secretariar, anotar, atender, explicar, orientar, digitar, preencher, operar sistemas e equipamentos, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas:  
Compreende, genericamente, a realização de atendimento e recepção de usuários de serviços públicos municipais no intuito de 
prestar informações em contatos pessoais, por telefone ou pela internet, assim como outros meios que forem disponibilizados na 
unidade organizacional; elaboração de redação, escrituração, lançamentos, acesso a dados e informações, registros, atualizações 
de cadastros, classificação de documentos, requisições de materiais e insumos para a unidade organizacional; operação de 
sistemas informatizados conforme o treinamento e as orientações recebidas do responsável pela unidade organizacional para 
consultas relacionadas ao assunto tratado e registro das atividades realizadas; operação de máquinas, equipamentos e 
instrumentos cujo manejo requeira treinamento especializado de acordo com as normas técnicas de uso, bem como novas 
tecnologias de escritório moderno, que forem necessárias ao cumprimento dos objetivos da unidade organizacional; guarda de 
documentos em arquivos manuais e manutenção da ordem e segurança; secretariar reuniões e atendimento de suporte 
administrativo-burocrático aos dirigentes das unidades organizacionais que integram a estrutura administrativa desta Prefeitura 
Municipal; realização de atividades de natureza administrativa e organizacional de execução que importem em concentração e 
esforço mental necessários; prestação de informações de acordo com normas, em todas as unidades organizacionais de prestação 
de serviços públicos municipais; realização de atividades de natureza administrativa e organizacional não rotineiras, de modo a 
interpretar e solucionar demandas de usuários de serviços públicos municipais em cumprimento às normas relativas ao assunto que 
esteja sendo tratado; execução das atividades dentro das orientações técnicas e operacionais recomendadas pela sua natureza 
e/ou transmitidas especificamente pelo responsável da unidade organizacional, cumprindo prazos, roteiros, horários, de modo a 
contribuir para a realização Das atividades finalísticas da unidade organizacional; realização de tarefas padronizadas que importem 
em aplicação de normas, regulamentos, procedimentos e demais orientações técnico-gerenciais, com a elaboração de relatórios 
descritivos, mediante orientação do responsável pela unidade organizacional; preencher formulários e requisições diversas; 
preparação de relatórios das atividades executadas; guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos, ferramentas 
e utensílios de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, o processamento de feitos, a redação de atas, digitação de documentos, 
atos, ofícios, memorandos, declarações, certidões, pareceres, relatórios técnicos e estatísticos, editais diversos, planos, programas 
e projetos; prestar informações ou dar pareceres em processos dentro dos limites de conhecimento que o cargo exige; revisar, 
reproduzir, expedir e arquivar documentos e correspondências; diagramar e programar a publicação de atos oficiais no Diário Oficial 
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do Município; controlar o pronto-pagamento e diárias; efetuar cálculos diversos, inclusive àqueles relacionados ao setor de recursos 
humanos e de pagamento; prestar informações gerais ao público quando solicitado; operar sistemas de tramitação de processos; 
manter o controle da freqüência dos servidores e empregados públicos municipais; abastecer com informações e prestar consultas 
a bancos de dados da administração municipal; executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
AF III - FISCAL DE POSTURAS 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada, a fim de executar trabalhos necessários à fiscalização de 
posturas, vinculados a uma secretaria municipal específica, que envolvam conhecimentos gerais e específicos com ações 
operativas de fiscalizar, notificar, autuar, emitir e extrair talões, efetuar levantamentos, instruir processos, em benefício do exercício 
das funções adequadas ao funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, a execução de atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de programas de trabalho a serem desenvolvidos ou em desenvolvimento, 
organização de sistemas de informações gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos 
relativos à área de atuação funcional; elaboração, execução e acompanhamento de planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho relativas a sua área de atuação funcional; execução de atividades relativas ao planejamento e estruturação 
de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, afetas aos objetivos da unidade 
organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; acompanhamento da legislação aplicável aos objetivos da unidade 
organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável a 
gestão de posturas municipais; notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento explícito da legislação aplicável à área de 
posturas municipais; realizar atividades complementares e de apoio às de fiscalização, quando necessárias; oferecer suporte 
administrativo às atividades de fiscalização, quando necessárias; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do 
dirigente da unidade organizacional municipal; prestação de assessoria em sua área de atuação funcional especializada aos 
dirigentes das unidades organizacionais da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul; coordenação de equipes de trabalho, por 
definição do Secretário Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários dos 
serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos 
equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades de suporte, tais 
como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por email, registros, informações 
escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, verificar a instalação e localização de imóveis, equipamentos, veículos, 
bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de 
aspectos estéticos de ordem e segurança pública; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das 
normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da exibição e utilização de 
anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, 
tapumes e vitrines ou em logradouros públicos; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 
estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; verificar a colocação de andaimes e tapumes 
nas obras em execução, reforma ou demolição, bem como a carga e descarga de material em via pública; verificar o depósito em 
via pública, de resíduos de fábricas e oficinas, restos de material de construção, entulhos provenientes de reformas e demolições, 
resíduos de casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jardins e quintais particulares, objetivando a desobstrução da 
via pública; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
logradouros públicos; autuar e apreender as  mercadorias por irregularidades e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as 
mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; verificar o licenciamento de placas comerciais 
nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares 
em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos 
promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade deengenheiro devidamente 
habilitado; fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para que sejam mantidos livres de mato, água estagnada e lixo; fiscalizar as 
ligações de esgoto clandestinas, diretamente em rios e lagoas; verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de 
buzinas, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar 
outras providências relativas aos transgressores das posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais 
para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; solicitar força policial para dar cumprimento à ordens 
superiores, quando necessário; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia, permanentemente, informada a 
respeito das irregularidades encontradas; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade 
 
AS I - FAXINEIRA/SERVIÇOS GERAIS / OPERÁRIO 
 Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza multifuncional, a fim de fornecer auxílio na execução de diversos trabalhos 
no interior de unidades organizacionais e no ambiente externo, que não exija conhecimento técnico ou específico, com ações 
operativas de ajudar, varrer, limpar, lavar, espanar, servir, transportar, escavar, assentar, caminhar, subir escadas, operar, 
manusear, arrumar, organizar, executar, carregar e descarregar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal. 
 Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, a execução de atividades relativas à limpeza e conservação de prédios 
públicos e escolas, inclusive também os serviços de cantina, conservação de dependências, instalações, máquinas, equipamentos, 
instrumentos, utensílios e demais materiais de trabalho utilizados nas unidades organizacionais da Prefeitura Municipal; realização 
de atividades de natureza manual e que importem em esforço físico, em todas as unidades organizacionais de prestação de 
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serviços públicos municipais; execução das atividades dentro das orientações técnicas e operacionais transmitidas, 
especificamente, pelo responsável da unidade organizacional, cumprindo prazos, roteiros, horários, de modo a auxiliar na 
realização das atividades finalísticas do órgão; operar máquinas, equipamentos, instrumentos manuais ou de manejo, que sejam 
comuns às atividades rotineiras das pessoas em sociedade, atendendo apenas às orientações específicas que forem necessárias 
ao cumprimento dos objetivos da unidade organizacional; zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos, ferramentas e utensílios de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, executar serviços solicitados ou pertinentes a sua ocupação e nas 
diversas modalidades; executar serviços de limpeza e arrumação, serviços que visem o bom funcionamento e apresentação dos 
prédios públicos; realizar, eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor em que estiver lotado; executar 
serviços de vigilância e recepção em portarias; atuar, quando solicitado, na execução dos serviços de limpeza de ruas, parques, 
jardins e demais logradouros e vias públicas; executar serviços de entrega e recepção de documentos entre as secretarias 
municipais, assim como, entre a Prefeitura Municipal e os diversos órgãos públicos; executar serviços de carga e descarga de 
mercadorias, pacotes, embrulhos, entre outros, transportados por caminhões e veículos; fornecer apoio e auxílio na execução de 
serviços referentes a pinturas em geral, abertura de valetas, encanamento, calçamento, carpintaria, marcenaria, construção, 
pavimentação e conservação de ruas, estradas, praças e jardins, demolições em geral, capina, zelar pela conservação dos 
equipamentos e ferramentas, bem como a limpeza do local de trabalho; executar outras atividades de mesma natureza e grau de 
complexidade. 
 
AS III – MERENDEIRA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços em ambiente interno, em todas as 
Escolas Municipais, com as ações operativas de preparar alimentos, verificar, controlar, armazenar e selecionar, em benefício do 
exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários à execução do trabalho; usar, 
obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou 
requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do 
cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza do local de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e 
fornecimento da alimentação, recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções previamente definidas; 
selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio oferecido; preparar refeições, 
selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com orientação recebida; verificar o estado de 
conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade 
das refeições preparadas; servir as refeições preparadas de conformidade com as normas de procedimento previamente definidas; 
registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades utilizadas, em impressos previamente fornecidos, 
para possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos, proceder a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de 
refeição, bem como do local destinado a seu consumo; acompanhar os alunos auxiliando os quando necessário e lhe for solicitado; 
requisitar material e mantimentos, quando necessários; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a 
evitar proliferação de insetos; lavar todos os guardanapos, panos de prato e demais utensílios utilizados na cozinha, mantendo-os 
em perfeitas condições de asseio; responsabilizar se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua 
responsabilidade, zelando e mantendo-os em condições adequadas de uso; participar de reuniões e grupos de trabalho; utilizar 
EPI’s e uniforme, nos termos da legislação vigente; executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
AS IV – PEDREIRO 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços em ambiente externo, vinculado a uma 
secretaria municipal específica, com as ações operativas de construir, reparar, reformar, assentar, concretar, montar, instalar, 
preparar, aplicar, trocar e revestir, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos, utensílios e materiais necessários a execução do trabalho; usar, 
obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou 
requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos 
objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, organizar e preparar o local de trabalho na obra; preparar e nivelar 
superfícies a serem pavimentadas; preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades 
adequadamente, para o assentamento de alvenaria, pré-moldados, tijolos, ladrilhos e materiais similares; construir alicerces, 
empregando vergalhões de ferro, pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros, pontes e construções similares; 
assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de acordo com orientação recebida, para 
levantar paredes, pilares e outras partes da construção; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou 
assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes 
interiores e tetos de edificações; concretar os pilares, pilaretes e lajes, bem como aplicar o concreto nas cintas de amarração sobre 
as alvenarias; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para possibilitar 
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a instalação de máquinas, postes e similares; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e 
estruturas semelhantes, reparar paredes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; montar tubulações para instalações 
elétricas; montar e reparar telhados; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
AS V - MOTORISTA CNH D  
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos em todas as Secretarias 
Municipais, com as ações operativas de dirigir, conduzir, transportar, abastecer, vistoriar, examinar, recolher e monitorar, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários à execução do trabalho; observar, 
rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção 
individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os 
instrumentos, equipamentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela 
guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho. 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando 
o estado dos pneus, nível inicial de combustível, óleo do motor e câmbio, bateria, freios, faróis, parte elétrica, limpar o filtro de ar e 
outros, para certificar se está em boas condições de tráfego; realizar a limpeza interna e externa do veículo; testar freios e parte 
elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da 
frota de veículos e, quando necessário, requisitar a manutenção dos veículos; observar e controlar os períodos de revisão e 
manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, 
segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto/materiais ou pessoas 
transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da Administração; 
participar de reuniões e grupos de trabalhos; examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; 
dirigir veículos do Município, transportar pessoas, materiais, medicamentos, correspondências e equipamentos, garantindo a 
segurança dos mesmos; realizar o transporte escolar e o transporte de pessoas doentes, migrantes, mendigos, deficientes físicos e 
mentais, dependentes químicos; auxiliar no embarque e desembarque de pessoas; observar a sinalização e zelar pela segurança 
dos passageiros, pedestres e demais veículos; realizar viagens a outros municípios e estados; dirigir veículo coletivo, transportando 
servidores e empregados públicos municipais aos locais de trabalho pré-determinados e/ou demais pessoas a outros locais pré-
estabelecidos e devidamente autorizados pelos superiores hierárquicos; efetuar recebimento e entrega de materiais para transporte; 
controlar, orientar e efetuar a carga e descarga de materiais (medicamentos, materiais de consumo, equipamentos etc), para evitar 
acidentes e danos na carga; dirigir caminhão-basculante no transporte de lixo, entulho e outros materiais para locais pré-
determinados; transportar lixo domiciliar e descarregar no aterro sanitário; dirigir veículo compactador de lixo observando o fluxo de 
trânsito e a sinalização para condução aos locais determinados na ordem de serviço; zelar e manter os veículos em condições 
adequadas de uso e utilizá-lo de acordo com legislação de trânsito; providenciar a manutenção e abastecimento do veículo; 
recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado (garagem), deixando-o corretamente estacionado e 
fechado; responsabilizar-se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua responsabilidade, zelando 
e mantendo-os em condições adequadas de uso; utilizar EPI’S e uniforme, nos termos da legislação vigente; executar outras 
atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
AS V - OPERADOR DE MÁQUINA CNH D 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a uma secretaria 
municipal específica, com as ações operativas de conduzir, operar, transportar, abastecer, vistoriar, examinar e recolher, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários à execução do trabalho; observar, 
rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção 
individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os 
instrumentos ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza 
das ferramentas de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, examinar as condições de funcionamento do veículo ou máquina antes 
de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, nível de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e parte 
elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da 
frota de veículos; recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção, lubrificação 
e abastecimento do mesmo, inclusive, informando as anormalidades porventura existentes; dirigir e operar trator, motonivaladora, 
retroescavadeira, pá carregadeira e outras máquinas pesadas, bem como dirigir caminhão de lixo, manipulando os comandos de 
compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais determinados na ordem de serviço; 
abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; abrir valetas e assentar manilhas para instalação de redes de água e 
esgoto para drenagem de águas pluviais, bem como para instalação de lixo hospitalar e outros; executar serviços de escavação e 
transporte de terra, areia e brita nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e caminhões com lixo, terra, areia, 
pedras britas e outros materiais; levantar, colocar e arrancar postes; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e 
grau de complexidade. 
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AS V - TRATORISTA CNH C OU D 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a uma secretaria 
municipal específica, com as ações operativas de conduzir, operar, transportar, abastecer, vistoriar, examinar e recolher, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários à execução do trabalho; observar, 
rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção 
individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os 
instrumentos ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza 
das ferramentas de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, executar trabalhos de operação de máquinas leves como tratores e seus 
implementos; executam roçadas, plantadas, e demais atividades correlatas; operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando para arar a terra; operar enxada rotativa e sulcador; realizar o 
transporte de adubo e estercos; realizar o bombeamento de herbicidas e outros produtos químicos; zelar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; por 
em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como 
providenciar a troca de pneus, quando necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar 
o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre 
os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle de chefias; participar de 
reuniões e grupos de trabalhos; responsabilizar se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua 
responsabilidade, zelando e mantendo-os em condições adequadas de uso; utilizar EPI’s e uniforme, nos termos da legislação 
vigente; executar outras atribuições afins. 
 
 
AS VI - PATROLEIRO CNH D 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a uma secretaria 
municipal específica, com as ações operativas de conduzir, operar, transportar, abastecer, vistoriar, examinar e recolher, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações 
e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários à execução do trabalho; observar, 
rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção 
individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os 
instrumentos ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza 
das ferramentas de trabalho.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, examinar as condições de funcionamento do veículo ou máquina antes 
de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, nível de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e parte 
elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da 
frota de veículos; recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção, lubrificação 
e abastecimento do mesmo, inclusive, informando as anormalidades porventura existentes; dirigir e operar trator, motonivaladora, 
retroescavadeira, pá carregadeira e outras máquinas pesadas, bem como dirigir caminhão de lixo, manipulando os comandos de 
compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais determinados na ordem de serviço; 
abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; abrir valetas e assentar manilhas para instalação de redes de água e 
esgoto para drenagem de águas pluviais, bem como para instalação de lixo hospitalar e outros; executar serviços de escavação e 
transporte de terra, areia e brita nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e caminhões com lixo, terra, areia, 
pedras britas e outros materiais; levantar, colocar e arrancar postes; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e 
grau de complexidade. 
 
AT I - AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza operacional e auxiliar, a fim de fornecer apoio referente à execução dos 
trabalhos na área de enfermagem, vinculados a uma secretaria municipal específica, envolvendo conhecimentos gerais e 
específicos com ações operativas de organizar, coordenar, executar, controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, 
sugerir e propor, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, a execução de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos 
serviços públicos municipais, relacionados aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área de atuação funcional; 
acompanhamento da legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional municipal e/ou à área de atuação funcional; 
elaboração de levantamentos e prestação de informações, por solicitação do dirigente da unidade organizacional; execução de 
atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários dos serviços públicos municipais em especial, sobre os 
assuntos que caracterizam o conteúdo da área de enfermagem; operação dos equipamentos que sejam necessários ao 
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desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do 
cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, 
informações escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, auxiliar no atendimento de crianças e pacientes que dependem de ajuda 
médica, bem como de pacientes em estado grave de saúde, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos; preparar os 
pacientes para consultas e exames, bem como efetuar a coleta de material para exames de laboratório; registrar as tarefas 
executadas, as observações feitas e as reações ou alterações importantes, anotando-as no prontuário do paciente, para informar à 
equipe de saúde e possibilitar a tomada de providências imediatas; responsabilizar-se pelo controle de equipamentos, instrumentos 
e materiais colocados à disposição; auxiliar na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; prestar, sob orientação do 
médico ou enfermeiro, serviços de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; controlar sinais vitais dos 
pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, empregando os 
medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; orientar à população em assuntos de sua competência; 
preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções 
cirúrgicas; auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme 
instruções recebidas; auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas 
de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida a fim de efetuar 
testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; 
participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da 
comunidade (crianças, gestantes e outros); participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 
de vigilância epidemiológica; controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de 
estoque para, quando for o caso, solicitar suprimento; executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
AT IV - ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição do cargo:  
Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação 
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de assistência social com ações operativas de planejar, 
organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, 
acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de serviço social; elaborar, implementar, executar e a avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 
pública direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas 
e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências e 
prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no 
sentido de identificar recursos e de fazer usá-los no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar 
benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, com relação às 
matérias específicas de Serviço Social; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas 
sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejamento, organização e administração de 
Serviços Sociais e da Unidade de Serviço Social; realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e 
serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; orientar e coordenar estudos ou pesquisas sobre as 
causas dos desajustamentos; prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em casos particulares ou para grupos de 
indivíduos; pesquisar a origem e natureza dos problemas mediante entrevistas ou outros métodos, o ambiente, as particularidades 
de indivíduos e grupos; providenciar os estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito social e dos reajustamentos 
sociais; promover a prestação de serviços aos necessitados; observar a evolução dos assistidos após a implementação de ações 
para melhoria de suas condições; solicitar levantamentos sócio-econômicos com vistas ao planejamento habitacional nas 
comunidades; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de 
atuação profissional do assistente social; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as 
atividades da área profissional do serviço social; realização de visitas domiciliares, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e 
serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do assistente social; 
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execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração 
pública municipal. 
 
AT IV - ENFERMEIRA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos ligadas à área de enfermagem com ações operativas 
de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com  
as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos  
objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, 
métodos e estratégias de trabalho;acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual 
encontra-se habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; 
coordenação de equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação 
profissional aos dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza 
burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o 
conteúdo da área em que esteja habilitado; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades 
profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, 
arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, 
entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços de 
assistência de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; realização de consultoria interna, auditoria e emissão de 
laudos técnicos e pareceres sobre matéria de enfermagem; elaboração de planos de enfermagem, com base nas necessidades 
identificadas para determinar a assistência a ser prestada; planejamento e organização de serviços em unidades de enfermagem; 
coleta e analise de dados sócio-econômicos da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; planejamento e 
desenvolvimento de atividades específicas de assistência a indivíduos ou famílias e outros grupos da comunidade, a fim de realizar 
procedimentos da competência do enfermeiro; realização de programas educativos para grupos de comunidades, ministrando 
cursos e palestras visando à melhoria de saúde da população; realização de curativos, imobilizações especiais e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas; prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes 
graves com risco de vida; prestação de cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de 
base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; participação no planejamento, execução e avaliação dos planos e 
programas assistenciais de saúde; atuação na prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 
em geral; prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a execução das atividades da 
profissão de enfermagem; assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, bem como o acompanhamento da 
evolução e do trabalho de parto e execução do parto normal; identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a 
chegada do médico; realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando necessária; execução das 
demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração e da saúde 
pública municipal. 
 
AT IV - FISIOTERAPEUTA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de fisioterapia com ações operativas de 
planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.  
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Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de fisioterapia; desenvolvimento de atividades e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas municipais voltados para a área de 
fisioterapia; realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, 
diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados à área da fisioterapia em 
cumprimento a políticas públicas municipais específicas; desenvolvimento de métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 
produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços fisioterápicos; participação em programas sociais e comunitários de saúde; 
prestação de assistência fisioterápica em postos e unidades de saúde; preenchimento de prontuários de pacientes, a fim de 
registrar o diagnóstico e o tratamento prescrito; requisição de equipamentos, instrumentais e materiais quando necessário; 
assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação 
profissional do fisioterapeuta; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades 
da área profissional do fisioterapeuta; realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de 
pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do fisioterapeuta; execução das demais atividades 
compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 
AT IV - FONOAUDIÓLOGA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de fonoaudiologia com ações operativas de 
planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de fonoaudilogia; desenvolvimento de trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita, 
oral e audição; participação de equipes de diagnóstico, no intuito de realizar a avaliação da comunicação oral, escrita e audição; 
realização de terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral, escrita e audição; realização de trabalhos de assistência 
relativos ao aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaboração em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
realização de pareceres fonoaudiológicos, na área da comunicação oral, escrita e audição; assessoramento e responsabilidade 
técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional do fonoaudiólogo; elaboração 
de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do fonoaudiólogo; 
realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito 
das atribuições profissionais do fonoaudiólogo; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do 
cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 
AT IV - NUTRICIONISTA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de nutrição com ações operativas de 
planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar,  
avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em 
benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
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execução de atividades de suporte que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, 
arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, 
entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de nutrição; prestação de assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; 
prestação de assistência à alimentação escolar em creches, escolas e projetos, definir parâmetros nutricionais, com conhecimento 
da população-alvo e suas deficiências nutricionais, comportamento, peculiaridades hábitos alimentares, nível sócio-econômico e 
outros; planejar os cardápios; programar a quantidade de produtos a serem adquiridos; supervisionar a alimentação escolar, 
garantindo o cumprimento dos cardápios, o preparo correto da merenda e a manutenção da segurança higiênica e sanitária; treinar 
o pessoal encarregado do preparo da merenda escolar (merendeiras); analisar o valor nutritivo, garantindo o atendimento às 
determinações legais de oferta de nutrientes; avaliar os programas de suplementação alimentar em geral e o de alimentação 
escolar, e o impacto da alimentação sobre os escolares, em relação ao estado nutricional, desenvolvimento, nível de aprendizagem, 
grau de retenção e evasão escolar; realizar testes de aceitabilidade nos produtos a serem introduzidos no cardápio escolar, tanto 
em nível técnico, pelos profissionais do programa, como em campo, pelas crianças; desenvolver a educação alimentar e nutricional 
das crianças; prestação de assistência dietoterápica hospitalar, a fim de desenvolver atividades de: prescrever, planejar, analisar, 
supervisionar e avaliar dietas para enfermos; orientação e supervisão dos funcionários da cozinha e providenciar recursos 
adequados para assegurar a elaboração de alimentação sadia; elaboração de mapas dietéticos, cardápios e dietas especiais, 
baseando-se em orientações médicas e programas de nutrição; preparação de programas de nutrição e alimentação da 
coletividade, com vistas a atender os planos de saúde pública, com o objetivo de criar, readaptar ou alterar hábitos alimentares; 
desempenhar atividades de vigilância sanitária na área de alimentos; controle dos gêneros alimentícios; assessoramento e 
responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional do 
nutricionista; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área 
profissional do nutricionista; realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, 
laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do nutricionista; execução das demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 
AT IV - PSICÓLOGA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de psicologia com ações operativas de 
planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de psicologia; proceder ao estudo do comportamento humano, através da aplicação de testes psicológicos para 
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando assim, a orientação, seleção e 
treinamento no campo profissional e diagnóstico clínico; proceder à formulação de hipótese e sua comprovação experimental, 
visando obter elementos relevantes aos estudos dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros 
aspectos do comportamento humano; analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies que atuam 
sobre o indivíduo para orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais da personalidade; participar na elaboração de 
análise ocupacional, a fim de observar as condições de trabalho e as funções típicas de cada ocupação para identificar aptidões, 
conhecimentos e traços de personalidade compatível com as exigências da ocupação; assessoramento e responsabilidade técnica 
em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional do psicólogo; prestação de serviços 
em unidades escolares objetivando desenvolver ações esclarecedoras junto com o corpo docente para os alunos sobre 
sexualidade, ética, agressividade e outros assuntos; desenvolver ações esclarecedoras junto com o corpo docente para as famílias 
sobre desenvolvimento humano, prevenção do uso de drogas, sexualidade, agressividade, ética, desenvolvimento acadêmico dos 
alunos, metodologia e os objetivos da escola entre outras; participar com toda equipe da escola da construção de seu projeto 
político pedagógico; desenvolver trabalho de relações grupais para que a equipe da escola possa cada dia melhorar suas relações 
interpessoais; auxiliar o educador no convívio das relações grupais; nas relações de equipe e na construção da turma enquanto 
grupo; ajudar o educador a refletir e conhecer sobre o desenvolvimento humano e os processos ensino/aprendizagem com base 
nos fundamentos teóricos que sustentam sua prática, possibilitando que ele possa compreender e encaminhar, com clareza, o 
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percurso de escolarização de seus alunos evitando os excessivos encaminhamentos a sessões psicopedagógicas. Compor a 
equipe de referência do CRAS, trabalhando conjuntamente na recepção e acolhimento de famílias, seus membros e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade social; ofertar os procedimentos profissionais em defesa dos direitos humanos e sociais e daqueles 
relacionados às demandas de proteção social de Assistência Social; realizar a vigilância social com produção e sistematização de 
informações que possibilitem a construção de indicadores e de índices territorializados das situações de vulnerabilidades e riscos 
que incidem sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos de vida. Conhecer as famílias referenciadas e as beneficiárias dos 
programas vigentes; efetuar o acompanhamento familiar em grupos de convivência, serviço socioeducativo para famílias ou seus 
representantes, em especial das famílias que não estejam cumprindo as condicionalidades dos programas; efetuar a proteção pró-
ativa por meio de visitas às famílias que estejam em situações de maior vulnerabilidade ou risco; produzir e divulgar informações de 
modo a oferecer referências para as famílias e indivíduos sobre os programas, projetos e serviços socioassistenciais do SUAS, 
sobre os programas, sobre os órgãos de defesa de direitos e demais serviços públicos de âmbito local, municipal, regional e ou da 
micro-região do estado; apoio nas avaliações de revisão dos cadastros dos Programas e demais benefícios. Elaboração e 
realização de vistorias, de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área 
profissional do psicólogo; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos 
objetivos da administração pública municipal. 
 
AT VI - MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área no qual se especializou, com ações 
operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar 
cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao 
adequado funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas:  
Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 
medicina; realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, 
diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e 
tratamento de diversos tipos de lesões, enfermidades e transtornos do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas 
e trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria dos serviços médicos; realização de exames clínicos, emissão de 
diagnósticos e prescrição de medicamentos; avaliação dos resultados de exames e análise realizados em laboratórios 
especializados; requisição de exames complementares e encaminhamento de pacientes a especialistas, visando a obtenção de 
informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; preenchimento de prontuários de pacientes, indicando os males 
constatados e o tratamento prescrito; realização de atendimento de urgência e emergência; realização de procedimentos buscando 
prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos; realização de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais; 
prestação de assistência médica em postos e unidades de saúde; requisição de equipamentos, instrumentais, materiais e 
medicamentos quando necessário, bem como ser responsável por eles; atender acidentes do trabalho; participar de programas 
sociais e escolares de saúde, assim como de campanhas de vacinação, prevenção e similares; participação na elaboração e 
implementação de programas de promoção social, no que se refere à assistência médico-hospitalar; participação como membro de 
junta médica pericial quando devidamente indicado; participação como membro de junta médica pericial e emissão de atestados 
médicos para servidores, quando devidamente indicado; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais 
onde se executem atividades da área de atuação profissional do médico; elaboração e execução de vistorias, de laudos técnicos e 
realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do médico; execução das demais 
atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
 
AT VI - MÉDICO GINECOLOGISTA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área 
de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área no qual se especializou, com ações 
operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar 
cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao 
adequado funcionamento da Saúde Pública.  
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Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área  
de habilitação profissional aos dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de 
natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam 
o conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas 
atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: 
digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou 
verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de medicina, realizando atendimentos na área de ginecologia e obstetrícia; realização de diagnósticos, 
estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, 
manutenção e funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento de diversos tipos de lesões, 
enfermidades e transtornos do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas e trabalho que permitam a maior 
produtividade e a melhoria dos serviços médicos; realização de exames clínicos, emissão de diagnósticos e prescrição de 
medicamentos; avaliação dos resultados de exames e análise realizados em laboratórios especializados; requisição de exames 
complementares e encaminhamento de pacientes a especialistas, visando a obtenção de informações complementares sobre o 
caso a ser diagnosticado; preenchimento de prontuários de pacientes, indicando os males constatados e o tratamento prescrito; 
realização de atendimento de urgência e emergência; realização de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais; 
prestação de assistência médica em postos e unidades de saúde; requisição de equipamentos, instrumentais, materiais e 
medicamentos quando necessário, bem como ser responsável por eles; atender acidentes do trabalho; participar de programas 
sociais e escolares de saúde, assim como de campanhas de vacinação, prevenção e similares; participação na elaboração e 
implementação de programas de promoção social, no que se refere à assistência médico-hospitalar; participação como membro de 
junta médica pericial quando devidamente indicado; participação como membro de junta médica pericial e emissão de atestados 
médicos para servidores, quando devidamente indicado; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais 
onde se executem atividades da área de atuação profissional do médico; elaboração e execução de vistorias, de laudos técnicos e 
realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do médico; execução das demais 
atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
 
AT VI - MÉDICO PEDIATRA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, fim de executar trabalhos relativos à área de 
habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área no qual se especializou, com ações operativas 
de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e 
palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Saúde Pública.  
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de 
trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 
sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de 
atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e 
estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se 
habilitado; elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de 
equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área 
de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; 
execução das atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 
encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de medicina, realizando atendimentos na área de pediatria; realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e 
levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e 
funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento de diversos tipos de lesões, enfermidades e 
transtornos do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas e trabalho que permitam a maior produtividade e a 
melhoria dos serviços médicos; realização de exames clínicos, emissão de diagnósticos e prescrição de medicamentos; avaliação 
dos resultados de exames e análise realizados em laboratórios especializados; requisição de exames complementares e 
encaminhamento de pacientes a especialistas, visando a obtenção de informações complementares sobre o caso a ser 
diagnosticado; preenchimento de prontuários de pacientes, indicando os males constatados e o tratamento prescrito; realização de 
atendimento de urgência e emergência; realização de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais; prestação de 
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assistência médica em postos e unidades de saúde; requisição de equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos quando 
necessário, bem como ser responsável por eles; atender acidentes do trabalho; participar de programas sociais e escolares de 
saúde, assim como de campanhas de vacinação, prevenção e similares; participação na elaboração e implementação de 
programas de promoção social, no que se refere à assistência médico-hospitalar; participação como membro de junta médica 
pericial quando devidamente indicado; participação como membro de junta médica pericial e emissão de atestados médicos para 
servidores, quando devidamente indicado; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais onde se 
executem atividades da área de atuação profissional do médico; elaboração e execução de vistorias, de laudos técnicos e 
realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do médico; execução das demais 
atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
 
E I – ASSISTENTE DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL EM CRECHE  
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível médio e/ou superior, a fim de executar trabalhos de 
docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes da etapa da Educação Infantil, na faixa etária de 0 a 3 anos de 
idade, envolvendo conhecimentos gerais e específicos ligados à área de Educação Básica, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento do Ensino Público Municipal.  
Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Bandeira do Sul, deverá: participar da 
elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa 
político/pedagógico da Rede Municipal de Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar 
pela aprendizagem dos alunos, inclusive planejando antecipadamente, sempre que possível, suas ausências e organizando as 
atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas 
pela direção da escola; participar de programas de formação continuada oferecido pela Secretaria Municipal de Educação, escola e 
outros; atuar como protagonista do trabalho coletivo, participando dos períodos dedicados ao planejamento, a execução e 
avaliação, estabelecendo um diálogo permanente com a comunidade, a família e os colegiados; participar de programas de 
avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos 
alunos com necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção do bem social; fazer uso dos diversos 
recursos didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, cuidar e educar crianças de 0 a 3 anos nas Escolas Municipais de 
Educação Infantil; orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal e alimentação; garantir horário para repouso, 
respeitando-se o ritmo biológico das crianças; zelar pela segurança das crianças na Instituição; observar a saúde e o bem-estar das 
crianças e fazer os encaminhamentos que se fizerem necessários; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; 
garantir o atendimento adequado segundo as necessidade e características das crianças; levar ao conhecimento da direção 
qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; apurar a frequência diária das crianças; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que 
favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o 
processo educacional; participar de atividades extraclasses; planejar, registrar e executar atividades específicas do trabalho 
pedagógico no cotidiano da Educação Infantil, contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino; proporcionar, ao aluno, o 
acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar a realização de jogos e 
brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de capacidades do aluno; receber e entregar crianças na 
entrada e saída da Unidade Escolar; encaminhar as crianças ao refeitório ou ao berçário para receberem o café da manhã; 
acompanhar as crianças nas refeições, oferecendo noções de higiene, postura à mesa e limpeza do local, e estimular a uma melhor 
aceitação dos alimentos, observando os horários determinados; organizar o acesso das crianças à sala de aula, recebendo 
orientações dos pais sobre algum tratamento específico a dispensar; acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência 
na creche escola, observando, constantemente, seu estado de saúde, comportamento característico; ministrar, quando necessário 
e de acordo com prescrição médica, remédios, além de auxiliar no tratamento; realizar curativos simples, quando necessário e em 
casos de emergência, utilizando noções de primeiros socorros, a fim de propiciar aos pais, alunos e professores, um ambiente 
tranqüilo, afetivo e seguro; desenvolver atividades de recreação e lazer, segundo normas e técnicas previamente determinadas, 
através de jogos e brincadeiras que venham a resgatar os costumes culturais auxiliando no aprendizado do aluno e no 
desenvolvimento da parte física, mental e assimilação de limites, condutas e desenvolvimento social; realizar atividades artesanais 
e artísticas, segundo os métodos de ensino, a fim de desenvolver o senso crítico e estimular as crianças para o aprendizado 
escolar; auxiliar as crianças nas suas necessidades diárias; servir mamadeiras, chás, sucos, lanches e refeições, seguindo 
cardápios e dietas, servindo-os de acordo com rígidas regras de higiene e em horários específicos, tudo conforme orientação 
superior; prestar cuidados de higiene às crianças de acordo com a rotina estabelecida pela unidade escolar, sempre que necessário 
(banho, escovação dos dentes, uso do vaso sanitário etc); zelar e controlar os objetos e roupas individuais das crianças e da 
Unidade Escolar; conduzir as crianças para o repouso diário em local próprio, propiciando ambiente de condições físicas adequadas 
ao sono e repouso; observar, constantemente as crianças e notificar a chefia imediata sobre qualquer anormalidade; fazer lavagem 
e desinfecção dos brinquedos após o uso; colaborar na realização de festividade cívicas e nos eventos comemorativos promovidos 
pelos centros educacionais; participar de reuniões periódicas para obter orientações sobre as atividades a serem desenvolvidas e 
discutir os problemas surgidos, procurando soluções; participar de reuniões e grupos de trabalhos; execução das demais atividades 
compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicáveis aos objetivos da administração pública municipal; executar 
outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
E IV - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos de docência 
relativos à área de habilitação profissional em classes da etapa da dos anos iniciais da etapa do Ensino Fundamental, envolvendo 
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conhecimentos gerais e específicos ligados à área de Educação Básica, em benefício do exercício das funções necessárias ao 
adequado funcionamento do Ensino Público Municipal.  
Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Bandeira do Sul, deverá: participar da 
elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa 
político/pedagógico da Rede Municipal de Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar 
pela aprendizagem dos alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela direção da 
escola; participar de programas de formação continuada oferecido pela Secretaria Municipal de Educação, escola e outros; 
colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e comunidade além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; participar de programas de avaliação escolar ou 
institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com 
necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção do bem social; fazer uso dos diversos recursos 
didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, desenvolver os princípios e as técnicas de Educação Física e Desportos 
em aulas, projetos pedagógicos, competições e em outros eventos relacionados ao esporte; orientar e auxiliar as crianças no que 
se refere à higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; proporcionar, ao 
aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar a realização de jogos e 
brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os 
pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e 
tecnológicos na práxis pedagógica; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios éticos, na 
perspectiva crítico-dialógica e articulação teoria-prática, de base nacional comum e/ou municipal; planejar, ministrar aulas e orientar 
a aprendizagem; responsabilizar-se pelo andamento da(s) turma(s) assumida(s), interagindo com a equipe administrativa e 
pedagógica da escola, sempre que necessário; promover o processo de ensino-aprendizagem e estabelecer estratégias de 
recuperação para alunos que apresentarem menor rendimento; participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da unidade de ensino em parceria com a 
direção e o corpo docente, dentro de uma visão democrática de gestão escolar; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; desenvolver projetos pedagógicos que visem à formação de hábitos e atitudes positivas nos alunos; desenvolver 
habilidades manuais, numa perspectiva de construir o conhecimento artístico, além de entretenimento e promover condições de 
inclusão social; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; participar dos processos coletivos de avaliação do próprio 
trabalho e da unidade de ensino com vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, planejando sempre que 
necessário; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; participar de reuniões 
de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o 
seu constante aperfeiçoamento para melhoria da qualidade de ensino; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno, pela disciplina e pelo material docente; 
manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
constatar as necessidades dos alunos e encaminhá-las aos setores específicos de atendimento, mediante relatório escrito; manter a 
pontualidade e assiduidade; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; comunicar previamente à Direção sempre que estiver 
impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar; preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo 
estipulado; manter o bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; desenvolver tarefas inerentes à função, 
atribuídas pelos responsáveis imediatos; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 
 
E IV - PROFESSOR DE INGLÊS 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos de docência 
relativos à área de habilitação profissional em classes da etapa dos anos iniciais da etapa do Ensino Fundamental, recuperação da 
aprendizagem em alunos com dificuldades específicas, envolvendo conhecimentos gerais e específicos ligados à área de Educação 
Básica, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento do Ensino Público Municipal.  
Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Bandeira do Sul, deverá: participar da 
elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa 
político/pedagógico da Rede Municipal de Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar 
pela aprendizagem dos alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela direção da 
escola; participar de programas de formação continuada oferecido pela Secretaria Municipal de Educação, escola e outros; 
colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e comunidade além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; participar de programas de avaliação escolar ou 
institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com 
necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção do bem social; fazer uso dos diversos recursos 
didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, exercer atividade profissional específica da Língua Inglesa, orientar e 
auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens 
infantis; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e 
mediar a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de capacidades do aluno; 
incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa e experimentação; fazer uso dos 
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diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos 
baseado em princípios éticos, na perspectiva crítico-dialógica e articulação teoria-prática, de base nacional comum e/ou municipal; 
planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; responsabilizar-se pelo andamento da(s) turma(s) assumida(s), interagindo com 
a equipe administrativa e pedagógica da escola, sempre que necessário; promover o processo de ensino-aprendizagem e 
estabelecer estratégias de recuperação para alunos que apresentarem menor rendimento; participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da unidade de ensino em 
parceria com a direção e o corpo docente, dentro de uma visão democrática de gestão escolar; elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; desenvolver projetos pedagógicos que visem à formação de hábitos e atitudes positivas nos alunos; 
desenvolver habilidades manuais, numa perspectiva de construir o conhecimento artístico, além de entretenimento e promover 
condições de inclusão social; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; participar dos processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da unidade de ensino com vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, 
planejando sempre que necessário; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos 
estabelecidos; participar de reuniões de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, atividades cívicas, culturais, 
recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento para melhoria da qualidade de ensino; cooperar com 
os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno, pela 
disciplina e pelo material docente; manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; seguir as diretrizes do ensino, emanadas do 
órgão superior competente; constatar as necessidades dos alunos e encaminhá-las aos setores específicos de atendimento, 
mediante relatório escrito; manter a pontualidade e assiduidade; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; comunicar 
previamente à Direção sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar; preencher a documentação solicitada 
pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado; manter o bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
desenvolver tarefas inerentes à função, atribuídas pelos responsáveis imediatos; executar outras atividades correlatas de mesma 
natureza e grau de complexidade. 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 1 DE 2 
 
 
MODELO DA CAPA DO RECURSO 
 
 

CONCURSO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL – EDITAL 001/2015 

 

CANDIDATO: _________________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE: _______________________________ 

 

CARGO: _____________________________________________________________________________ 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

          Questão da Prova Objetiva Múltipla Escolha 

          Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

          Erros ou omissões na NOTA da Prova de Títulos 

          Declaração de inaptidão do candidato 

          Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

          Indeferimento do Pedido de Isenção 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

• Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 9 

do Edital e seus subitens. 

• Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão conforme modelo da 

página seguinte: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 2 DE 2 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL EDITAL 001/2015  
 

RECURSO CONTRA A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 

 
OBS: PARA CADA QUESTÃO UTILIZAR UM FORMULÁRIO 

 
CANDIDATO: ______________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________________________________ 

CARGO: ___________________________________________ 
QUESTÃO Nº 

__________ 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO (preenchimento obrigatório) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Cidade e data. 

____________________________________ 

ASSINATURA: 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

(de que trata o subitem 3.2. do Edital) 
  

CC AA RR GG OO   PP RR EE TT EE NN DD II DD OO   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                           
                                  

 
 
 
 

DD AA DD OO SS   PP EE SS SS OO AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))     
 

NOME COMPLETO 
                                  

 

 

CPF                                                                                                                      SEXO                                                                                                                               
                                 

 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE                                                                                  DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE       DATA  NASCIMENTO  
                                   

 
 
 

DD AA DD OO SS   RR EE SS II DD EE NN CC II AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                       
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
                                  

 
 

NÚMERO                COMPLEMENTO     BAIRRO                                                                                                                     CEP 
                                 -    

 
 

CIDADE                                                                                                                                                    ESTADO        DDD            TELEFONE 
                                                

 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   PP OO RR TT AA DD OO RR EE SS   DD EE   DD EE FF II CC II ÊÊ NN CC II AA   
     

CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO ITEM 5 DO EDITAL    SS II MM   

ESPECIFICAR CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

.................................................................................................................................................................................................................................................................... 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   OO SS   CC AA NN DD II DD AA TT OO SS   II NN SS CC RR II TT OO SS   NN OO   CC AA DD ÚÚ NN II CC OO   
 

NOME COMPLETO NO NIS 
                                  

 

 
 

NOME COMPLETO DA MÃE - FILIAÇÃO 
                                  

 

 
 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS                                                                                                                                                                                 
                                 

 
 
 
 
 
 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul  – Edital 001/2015, conforme item 3.2.1. 
 
 

Declaro sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos exigidos 
para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das informações 
prestadas e submeto-me às normas do edital.  
 

 
Nestes termos, peço deferimento. 
 
 

CIDADE E DATA 
 

 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


